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AlteL~ lis?ositivo da Lei Complementar n9 6(', de 23 
de julho de 1991, que dispõe sobre as normas aerais 
nara a orpanização, o preparo e o empre!Yo Q1S Forças 
Arra(las. 

(ÀS CO'lISSOES DE DI FESA NACIGNAL; F Df CONSTITUIÇ~O 

E JUSTIÇA r DE REDAÇÃO (ART. 54). 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 10 I g ~ 

Altera dispositivo da Lei Complen/entar n° 
69, de 23 de julho de 1991, que dispõe sobre 
as nonnas gerais para a organizi1ção, o 
preparo e o emprego das Forças Armadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° O § l° do art. 2° da Lei Complementar n° 69, de 23 de julho de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

,.~ ~o ...........•.•..•••••....••.....•••..•••••••••••••......•.......••••••••.•.•.••••••.••••••••••••••••••••••••.••.• 

.......................................................................•...............................................................•... 

§ 1° O Estado-Maior das Forças Armadas, cuja Chefia é exercida. 
preferencialmente, por um Oficial-General do mais alto posto da hierarquia militar em 
tempo de paz, da ativa ou da reserva, terá sua organização e atribuições estabelecidas pelo 
Poder Executivo. 

" . .... ...... .............. ............ .............. .... .... .................. ...... ........................ .. .... ............ .................... .... .. .......... .......... ...................................................... ...... .... .... .................................. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data áe sua publicação . 

Brasília. 
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LEI COMPLEMENT~ 

LI':l COM I'LEMI':NTAH N ': li!! , IJE 2:J 1>1': ,IlJLI/O 
1>/0: \!I'J\ 

J Ji'''pf t( . .... "hn' iI!-> 110rll) : I ." C" " ;J I .... p,na 4J 

OI l~af1; .·: Jf,iu. n p" 'p:lrt, " " " '''P'''J ~O (Ia .... 
Forra ·; .. \ 1',,1;,, 1:1 .... . 

o PItESIDENTE DA ItEPUI1LICA 
Faço saber qUE' () Congresso Nacional d('('fpta (' c u sanciono 

a spgui nle lei complementar : 

CA PITU LO J 

\)isposiçi)ps I'rplim inarps 

Sf'(';j() J 

Art 1 ~ As Forças A rmadas, cons tituídas pela Marinha. 
pelo Ex.(·rc ilo e pcla A, ~ rolllÍutica, são in s tituiç()('s nacionais per­
man(~ nl<' s l' regulaws, organizadas com hase nu hierarquia (' na 
di s <.:i plin a, so h a a utoridadp s uprema do I'resident(' da Ite públi­
cu e destina\ll - s( ~ à def(~sa da Pútria, à garantia dos pOdNE'S 
con stitucionais l' , por iniciativa d p qualqllPr dl'st('s, da Ipi l' da 
ordl'Il1 , 

Parágrafo único . S<'11l comproml'time nto d E' sua dest.inação 
cons titllc ionul, co \)(' tUIll\J(;m ils "'orças Arllladas o ('umprimento 
das atribuiç(ips s lIbsidiúria s (·x plirit.adas IlI'sta Ipi ('o l1lpl<-nwn ­
tur _ 
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Seção II 

Do Comando Supremo 

Art. 2? O Presidente da República, na qualidade de Co­
mandante Supremo das Forças Armadas , é assessorado: 

I - no que conce rne a estratégia, operações, logística, in­
formações ps tratégÍl:as f' a ss untos administrativos qllf' transcen­
dam cada uma d as For~' a s, p(' lo E s tado ·Maior das Forças Ar­
madas; e 

)) - no que COnCNnf' Ú política mil itar , p(' lo Alto Comando 
d as For<,' a s Armadas . 

§ l ? O E s t ado-Maio r das Forças Armadas , cuja C h(!fia é 
ex('rcida por o fici a l-gl' ne ral da ntiva , do mais alto posto, obedl!­
cido o critério de rodízio entn' as 1"orças , t pní s ua orJ..:ani zaç ã o (' 
a trihtliçtil's ('stnl)('lccidas pl' lo Podpr Expcutivo. 

§ 2? O Alto C omando das Forças Armadas (', constituído 
pelos Comandantes Superiores da Marinha, do f: xército e da 
Aeronáutica, pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas 
e pelos CIH'fes dos E s tados -Maiores da Armada , do E~êrcito e 
da Aeroná utica . 

C APITULO 11 

Da Organi zação 

Art. 3? O Pod (' r E xecutivo organizará a Mar inha, o Exé r­
cito e a Ae ronáutica (' m es truluras básicas d e Ministérios, defi ­
nindo denominaçõt' s , sede ou locali zaçljps e aI rihuições dos ó r­
gãos que compiiem essas ('struturas. 

Parágrafo único . O Pode r E xecutivo definirá, ainda , a 
competência dos Ministros Militares para a criação, a denomi­
nação, a locali zação e a d efinição das atribuiçõ('s dos demai s ór­
gãos Que compõem a es trutura df' cada Mini s té rio . 

Arl. 4? Os Ministros da Marinha, do Exército e da Aero­
náutica ex e rcem a direção geral de seus Minis térios e são os Co­
mandant('s SuperiorC's da Marinha. do Exército e da Aeronáuti ­
ca. 

--_._. - --_. __ ._--- --- ----------
Co!. L.'i s 11 ., .. F,'d . lI ,a s il , Ilra s "i" . 111:\1 '0 ' 14% · 1-199. j lll. " ,:tl . 19!JI. 

"--"--- - ---.----.- -... -.---------- -v':-

Art. 5? O s Minis térios Militares dispõem de 
pessoal militar e civil fixados em Ipi e dos meios orgânicos nc-. 
cessá rios 00 cumprimnnto dI' s lIa dt 's tina<,:üo ('on s titlll'ional " 
atribuições suhs idiárias . 

Parágrafo único . Constituem reserva das Forças Armadas 
o pessoal sujeoito a incorporação, mediante mobilização ou con­
vocação, pela Marinha, !lPlo Exército e pela Aeronálltica. hem 
como as organi zaçiks ass im d .. finida s , na forma da Ipi . 

C APITULO [11 

lJo I'r"pa rtl 

Arl. (i? Para c Ulllprillll 'nlo da df'stinuçül) con s titucional 
das Forças Arruadas , calH' aos Mini s l!"' rios Mililan 's o plmll'ja­
nH'nto (' a I 'Xt ' t · II~' .ío do pl t'pilro dt , ~ .. ' II S orl',:itls Opt ,!".,1 i\' tlS t' d(' 
apoIo. 

Ar\" 7? O prc'paro das Ftll ~" I S /\l"IlI .ttl;lS (', tlri('nlado !)('I(ls 
segu i nl l'S pa râ llle tros bás icos : 

I - permanent.e cfi c ii\ncia ope racional sinl{ular I' nus di­
fe n ' ntes modalidades d e e mllreJ..:o interdf'pl'ndC'ntes; 

J I - proc ura da autonomia nacional cn'SCI ~ nt(', aI ravps da 
contínua nacionali zaç .io d f' seus nwios . n('la incluídas (lt'squisa 
l' desen volvimC:' nto e o estímul o à indústria nacional; 

IH - correta utili zação d~ potl'llcial nacional. nu'diante 
mob ili zação c ri te rios alll l' /ll C' pl a lH'jada . 

C Al'lTlJ LO [V 

A/ t W' O t!lIlprf' go da s Fo rças ArrnaJas. na defl 'sa da Pá­
tri a , dos podl ' res cons lituci o nai s, da If' i I' da ordl' ll1. P da rf'S­
pon sabilid a d l' do PrC'si d( 'ntt' d a It(' Jlltltlil':l, ,!lll' () tlo-If'l"IlIinar:í 
aos rl's pl'ctivos Mini s tros Milit.a n's . 

§ I !' Comp('tl' ao PrC's idt 'ntf' d a Hl'pública a d,'cisão do ('m­
prego das Fo r~'as Arllladas , por sua iniciativa própria ou ('m 
otend ime nto a pedido IlIUIl i f( ~s \.ado por qua 1'1 Uf'r cios JlIl(\l'res 
cons tituci o nai s , atrav c"!s Jo l'!"(' s iclt'nt" do SUprt'Ill0 Trihllnal Fl'-
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dera I ou do Presidente elo Senado Federal ou do Presidente da 
Câmara dos Deputados, nó âmbito de suas respectivas áreas . 

§ 2? A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo 
com as diretrizes do Presidf'nte da República. após esgotados os 
instrumentos destinados ti preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pl 'ssoas e do patrimõnio, ndacionados no art. 
144 da ('()n~titlli"IO Fl'd t' ral. 

C t\ I' I T lJ LO V 

I )a s I )i 'i p l)s i~' l i l' s C fJllIpl(,lIH'ntarl'~ 

Arl . 9~' CUI)!, 1l1 ; I ~ I .' ''r~· a s .'\nna!! ;ls a s ~(' I ~ lIil1l\' s atrihui ­
~· , i('s s \lh ~ id iú ria s: 

I - C OIllO ai rihuic jl) gpral: coopl'rar CIIIIl o d f's f'nvol v imen­
t o nacional I' a dpfpsa civil : 

I I - como ai ribuiçõt,s particulurf' s da Marinha: 

a ) orientar (' ('ontrolar a Marinha Merca nte f' suas ativida­
d es co rre latu s. no quI' inl('n'ss a it defrsa nacional: 

bl prove r a ~I~ gllran (' a d a navegação aquaviária: 

c) contrihuir para a formulação e condução de políticas na­
cionai s Cl\\(' digam r l's p<, ito ao mar; c 

d) illlplt 'mt' flt a r f' fi sc ali zar o ('ulllprilllf'nt.o dI' h·is I' r f' gula­
me ntos , 110 lIIar /' águ as illl('rion' s : I' 

1I1 -- como atribuiç{if's partirularp.s da Aeronáutica : 

a ) orie nt a r , coord(' lI a r p control a r a s atividades de Aviação 
C ivil : 

bl prover a :'f~~Uran(a da navegaçüo a érea; 

rI contribuir para ,\ forlllul a ção (' cOlldu,ão da Política Al' ­
roespacial N aci o na I: 

til (~s ta l)('l c l' l' r , ('quipar e f)pe rar , dirf' lamc nlp, ou medianle 
conc!':-,são , a infra -es trutura a l' rm'spacial: l' 

e ) opera r o C orre io Aé reo Nac ional. 

Art. 10. E s ta Ipi ("oll1plr!nl'nla r rnlra em vigor na data de 
s ua p uhl it'~: ção . 

. __ ._-----._---- . - --- -_. 

------ _ .. _-------_._------

Art. 11. 

Brasília, 
I03? da República. 

FEItNANDO COLLOR 
Múr;o Cc'silr F/o/"l's 
Carl()s Tinoco 1l;/JI';ro (;0111"" 

Scí('ralf's da ('osl.a Atont."j,." 
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Mensagem n° 2 8 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 

do Estado-Maior das Forças Annadas. o texto do projeto de lei complementar que "Altera 

dispositivo da Lei Complementar n° 69, de 23 de julho de 1991, que dispõe sobre as normas gerais 

para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas". 

Brasília. 10 de març o de 1995. 
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01509 ICEMFA 

Brasdia. DF, 1 5 de fevereiro de 1995 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Nas recentes medidas adotadas pelo Poder Público Federal. objetivando a reforma e a 

modernização da máquina administrativa, incluiu-se o titular do cargo de Chefe do Estado-Maior das 

Forças Annadas na relação dos ocupantes do cargo de Ministro de Estado. 

2. Necessário se f~ portanto, a adequação do § lOdo artigo 20 da Lei Complementar n° 

69, de 23 de julho de 1991 - que estabelece quem pode exercer a Chefia do Estado-Maior das Forças 

Annadas -, às disposições contidas no caput do artigo 87 da Constituição Federal, que iguahnente 

estabelece quem pode exercer o cargo de Ministro de Estado. 

3. Essas, Senhor Presidente, as razões pelas quais submeto à elevada consideração de 

Vassa Excelência.. para aprovação e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional o anexo 

anteprojeto de lei complementar. que dá nova redação ao 9 lOdo artigo 2° da Lei Complementar n° 69, 

de 23 de junho de 1991. 

Respeitosamente. 

-de- xército NEDITO ONOFRE BEZERRA LEONKL 
ro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Annadas 

i 
I , 
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Aviso na 467 - SUPARlC. Civil. 

Em 1 0 de março de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe do 

Estado-Maior das Forças Armadas, relativa a projeto de lei complementar que "Altera dispositivo 

da Lei Complementar na 69, de 23 de julho de 1991, que dispõe sobre as normas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas". 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

c_---'ê ~-A 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10, DE 1995. 

I - RELATÓRIO 

Altera dispositivo da Lei Complementar n° 69, 
de 23 julho de 1991, que dispõe sobre as nonnas gerais 
para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
RELATOR: Deputado WERNER W ANDERER 

o Projeto de Lei Complementar n° 10, do Poder Executivo, 
intenta compatibilizar o texto do art. 20 da Lei Complementar n° 69, de 1991, à 
inclusão, pela reforma administrativa do Governo Federal, do cargo de Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas na relação dos ocupantes de cargo de 
Ministro. 

o Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das F orças 
Armadas, em sua Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Sr. Presidente da 
República, esclarece que a apresentação deste Projeto de Lei Complementar se 
deve à necessidade de adequar o texto do § 10 art. 20 da Lei Complementar n° 69, 
de 23 de julho de 1991, às disposições contidas no capot do art. 87 da 

Constituição Federal. Jw. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

n - VOTO DO RELATOR 

Cabem três considerações que, julgamos, irão aperfeiçoar a 
proposição do Poder Executivo. 

Inicialmente consideramos que, em razão da possibilidade do 
EMF A atuar como o Estado Maior em situação de guerra, esse Ministério deveria 
ser ocupado por um militar. A introdução da expressão "preferencialmente", 
embora não impeça a indicação de um militar, abre a possibilidade para que um 
civil possa ser nomeado para esta pasta. Tal fato nos parece um tanto inadequado, 
sendo prematura esta modificação, para a estrutura do Estado Maior das F orças 
Armadas, razão pela qual propomos a retirada do texto do § lOdo art. 20 da 
expressão "preferencialmente". 

A segunda diz respeito à supressão do critério do rodízio entre 
as Forças, hoje previsto no § 10 do art. 20 da Lei Complementar n° 69/91. 

o critério do rodízio, utiJizado já há bastante tempo para a 
indicação da Chefia do EMF A, apresenta como vantagem a periódica renovação 

, 
da ótica de abordagem dos assuntos de competência desse Orgão. Tal prática 
contribui para o aperfeiçoamento dos planejamentos e métodos de execução 
adotados, em razão das experiências profissionais distintas que possuem os 
oficiais-generais oriundos das diferentes F orças Singulares, sem que, no entanto, 
se perca a linha-mestra de procedimento, que fundamenta-se na formação militar, 
comum a todos eles . 

Assim, em nosso entedimento, deve ser acrescentado ao texto 
do § lOdo art. 20 da Lei Complementar nO 69/91 a expressão "obedecido o 
critério de rodízio entre as Forças". 

A última refere-se à necessidade de explicitar-se que oficial­
general da ativa indicado para a Chefia do EMF A poderá continuar no cargo, a 
critério do presidente, mesmo que venha ser transferido para a reserva 
remunerada. 

Tal situação, que poder-se-ia considerar implícita no texto do 
§ lOdo artigo, deve ser explicitada para que não pairem dúvidas dessa 
possibilidade. ~. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Parece-nos evidente que tal procedimento em muito coopera 
com as ações do governo federal, porque elimina o risco de uma solução de 
continuidade na execução da política governamental na área do EMF A. Como 
tomar clara essa disposição só traz beneficios, sem se constituir em uma mera 
repetição, sugerimos a inclusão de um novo § 20 ao art. 20 da Lei Complementar 
nO 69/91, com texto que se segue, renumerando-se o atual § 20 para 30

: 

" ~. ~o .................................................... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° Observado o parágrafo anterior, a critério do 
Presidente da República, poderá permanecer na 
Chefia do Estado-Maior das Forças Armadas o 
oficial-general, evenn.almente transferido para a 
reserva remunerada no exercício do cargo". 

EM FACE DO EXPOSTO, voto pela aprovação deste 
Projeto de Lei Complementar nO 10, de 1995, nos termos do Substitutivo em 
anexo. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em de de 1995. 

~ 
Deputado WERNER WANDERER 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10, DE 
1995 

Altera dispositivo da Lei Complementar n° 
69, de 23 de julho de 1991 , que dispõe sobre as 
nonnas gerais de organização, o preparo e o emprego 
das F orças Armadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O § 1 ° do art. 2° da Lei Complementar n° 69, de 23 de 
julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 2° ...... ...... .. ......... ..... .......... .... ... ...... ... .... ....... .............. . 
§ 1° O Estado-Maior das Forças Annadas, cuja Chefia é 
exercida por um oficial-general do mais alto posto da 
hierarquia militar em tempo de paz, obedecido o critério de 
rodízio entre as Forças, terá sua organização e atribuições 
estabelecidas pelo Poder Executivo" . 

Art. 2° Seja acrescentado ao art. 2° da Lei Complementar n° 
69, de 23 de julho de 1991 , um novo § 2°, renumerando-se o atual § 2° para § 3°. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Art. 2° ... ..... ................. ........ .... .... .. .. .... ..... ...... ..... ....... ... ...... . . 

§ 2° Observado o disposto no parágrafo anterior, a 
critério do Presidente da República, poderá permanecer 
na Chefia do Estado Maior das Forças Armadas o 
oficial-general eventualmente transferido para a reserva 
remunerada no exercício do cargo". 

~. 
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GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Art. 3° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em '( de 

~ 
Deputado WERNER W ANDERER 

Relator 

de 1995 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 10/95 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n° 10/95, com substitutivo, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Campos - Presidente, Elton Rohnelt e Paulo 
Delgado, Vice-Presidentes, Luciano Pizzatto, Paulo Heslander, Werner 
Wanderer, Hélio Rosas, José Pinotti, Elias Murad, Jair Bolsonaro, Nílton 
Cerqueira, Francisco Rodrigues, Antônio Aureliano, Augusto Nardes e 
Airton Dipp. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1995 

('" é fé ~ ;:,.~~ ___ -=-___ 
De tado MAURÍCIO CAMP 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR N°I0, DE 1995 

"Altera dispositivo da Lei Complementar nO 69, 
de 23 de julho de 1991, que dispõe as normas 
gerais de organização, o preparo e o emprego 
das F orças Armadas." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O 1 ° § do art. 2° da Lei Complementar nO 69, de 23 de 
julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° ................. .... ... ........ ............... ......... ..... .... ...... ... . 

§ 1° O Estado-Maior das Forças Armadas, cuja Chefia é exercida 
por um oficial-general do mais alto posto da hierarquia militar em tempo de paz, 
obedecido o critério de rodízio entre as Forças, terá sua organização e 
atribuições estabelecidas pelo Poder Executivo" . 

"Art. 2° - Seja acrescentado ao art. 2° da Lei Complementar n° 
69, de 23 de julho de 1991, um novo § 2°, renumerando-se o atual § 2° para § 3°. 

§ 2° Observado o disposto no parágrafo anterior, a critério 
do Presidente da República, poderá permanecer na Chefia do Estado Maior 
das Forças Armadas o oficial-general eventualmente transferido para a 
reserva remunerada no exercício do cargo." 

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Comissão, em 11 de maio de 1995 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 10, DE 1995 

Altera dispositivo da Lei Complementar n9 

69, de 23 de julho de 1991, que dispõe so 

bre as normas gerais para a organização, 

o preparo e o emprego das Forças Armadas. 

Autor: 

Relator: 

PODER EXECUTIVO 

DEP. ADYLSON MOTTA 

R E L A T 6 R I O 

Este projeto, encaminha,do à deliberação parla­

menta.r pela, Mensa,gem n9 283/95, busca oferecer a seguinte no 

va redação ao § 19 do art, 29 da Lei Complementar n9 69/91: 

tivo~ 

GER 20,01 .0050.5 - (ABR/91) 

" Art .. 29 _.~ ........................ . 

§ 19 O Estado-Maior das Forças Arma­

das, cuja Chefia é exercida, preferencialmente, 

por um Oficial-General do mais a l to posto da hi 

erarquia militar em tempo de paz, da ativa ou 

da reser'va , terá sua organização e atribuições 

estabeleci,das pelo Poder Executivo." 

Atualmente, assim estabelece o c i tado disposi-

" O Estado-Maior das Forças Armadas , 

cuja Chefia é exercida por oficial-general da 

ativa, do mais alto posto, obedecido o crité-
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2. 

rio de rodízio entre as Forças, terá sua orga­

nização e atribuições estabelecidas pelo Poder 

Executivo." 

EXposição de Motivos, que acompanha a Mensagem 

presidencial, esclarece: 

" Nas recentes medidas adotadas pelo po 

der Público Federal,objetivando a reforma e a 

modernização da máquina administrativa, incluiu­

se o titular do cargo de Chefe do Estado-Maior 

da.s Forças Armadas na relação dos ocupantes do 

cargo de Ministro de Estado. 

2 , Necessário se faz, port anto, a adequa 

Çao do § 19 do artigo 29 da Lei Complementar n9 

69, de 23 de julho de 1991 - que estabelece quem 

pode exercer a Chefia do Estado-Maior das Forças 

Armadas - ãs dispoéições contidas no caput do art. 

87 da Constituição Federal, que igualmente esta­

belece quem pode exercer o cargo de Ministro de 

Estado .. " 

A douta Comissã.o de Defesa Nacional opinou, una­

nimemente, pela aprovação da ma.téria, nos termos do Substi tu'!:; i 

V'O oferecido pelo Relator, o nobre Dep . WERNER WANDERER. 

o Substitutivo preserva, no citado § 19, norma 

que hoje vige no sentido de determinar que o cargo seja ocupa­

do, alternadamente, entre rnilitares das diversas Forças. E ino 

va ao acrescenta.r § 29 ao mesmo art. 29, renumerado o atual 

§ 29 para § 39, nos · seq,uin:te.s termos: 

" § 29 Observado o parágrafo anterior, 

a critério do Presidente da República, poderá 

perma.necer na. Chefia. do Estado-Maior das Forças 

Armadas o oficial-general, eventualmente trans­

ferido para a. reserva remunerada no exercício do 

cargo . " 

GER 20001.005005 - (ABR/91) 

'----------------------
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VOTO DO RELATOR 

Antes de entrar no exame propriamente dito das 

questões preliminares, devo anotar que a burocracia da Câma­

ra teima em autuar os projetos oriundos de Mensagem pres i den 

cial c orno se fossem de autoria do Poder Executivo. Já foi 

dito, mais de uma vez, que o art. 61, caput, legitima o Pre­

sidente da Repfiblica l e nao o Poder Executivo ) a ter a ini­

ciativa de leis. 

O P.L.C. 10/95 e o Substitutivo a ele ofereci­

do atendem às determinações constitucionais relativas à atri­

buição da União para legislar sobre o tema, à competência do 

Congresso Nacional para fazê-lo, mediante lei complementar, e 

à ini c i ativa para inicio da tramitação legislativa. 

Quanto à técnica legislativa, a do Substitutivo 

pode ser aperfeiçoada, quando da redação final: é que as alte 

rações propostas podem constar de um finico artigo: basta dizer 

no art. 19 da proposiçãoque o art. 29 da Lei Complementar n9 

69, de 23 de julho de 1991, passa a vigorar com nova redação 

para o seu caput e acrescido de § 29, passando o atual § 29 a 

constituir § 39. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa do Projeto de Lei Comple­

men.tar n9 10 / 95 e do Substitutivo a ele oferecido. 

Sala das Sessões, ell1~~ de junho de 1995 

GER 3.17.23.004·2 - (MA 1/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10, DE 1995 

PAREC ER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa do Projeto de Lei Complementar nº 10/95 e do Substitu­

tivo da Comissão de Defesa Nacional, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 
Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio 

dos Santos, Antônio Geraldo, Benedito de Lira, Bonifácio de 

Andrada, Cláudio Cajado, J air Siqueira, Ney Lopes, Paes Lan­
dim, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Ar y Kara, Edinho 

Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, João Natal, Jorge 

Wilson, José Luiz Clerot, Udson Bandeira, Danilo de Castro, 

Régis de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, Gerson Pe­

res, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, Hélio Bi-

cudo, 
rillo, 

Matheus 

José Genoíno, Marcelo 

Talvane Albuquerque, 
Schmidt, Francisco 

Deda, Milton Mendes, Marc oni Pe­

Coriolano Sales, Enio Bacci, 
Rodrigues, Roland Lavigne, Ale-

xandre Cardoso, Nilson Gibson, Aldo Arantes, Ciro Nogueira, 
Aloísio Nunes Ferreira, Ildemar Kussler e 
Milton Temer . 

Sala da Comis 

Pr 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10, DE 1995 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 283/95 

Altera dispositivo da Lei Complementar n9 69, de 23 
de julho de 1991, que dispõe sobre as normas gerais 

. -para a organlzaçao, o preparo e o emprego das Forgls 

Armadas. 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 0 § lOdo ano 20 da Lei Complementar n~ 69, de 23 de julho de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. ~o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . 

...•...•.......................................•......•........................•..•••.•.•••...•• ~ .............••.•••••.•.•••............... 

§ 10 O Estado-Maior das Forças Annadas. cuja Chefia é exercida. 
preferencialmente. por um Oficial-General do mais alto post~ d~ ~ierarquia ~tar em 
tempo de paz. da aúva ou da reserva. (Crá sua orgamzação e atnbUlçoes estabelecIdas pelo 
Poder Executivo. 

.. 
..........•..................•..........•..••.••••....•.........•....•••••............................. .......•......•••.••••••••••••••.• 

Art. ;:0 Esta Lei Compiememar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasl1ia. • 

.. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

LEI COt\1 1'1.1-:1\1 I-:NTAH N" li!I, 111: ' ~ : I 111 -: ,IIII.II! I 
IH,: I !I!II 

""1'11" .... /,H · .':0- IH"fI " ' , :' . f . fI '· ".",1 .• 
li', :" " , .14 . . 111. " 1"1 '" li" " ,. " /" /," ,' li " ,' 
, . '", \ .1 ', \, ",,,. , , . 

o 1'ltESIDENTE I>A H 1::1'1 I 11 I. IC .. \ 

Faço ~alJl'r qllP o Congrl'sso I'!; ... ioll;d ,10 '\"1<"1;1 " "li ' ,; 1111'101111> 

a S"I:II inll' "·i t:ClIlI pll'n 11'11 I ar : 

CI\ I'ITI 1 1.0 I 

Ilisp"si(,i,'s l'I, · lilllill:II" ~ 

I 1,,:-. I i 11 a~' ;i" ,. ..\ I I i 1 '" i~' , 11' : ' 

:\rl. l~ As Forças Arrnada " . ""II:-.liluiol;l" p,'h 1\1;" illll,l, 
pl'l" EXI; rl'Ílo c pda I\,~rlln;illl ica. !,;io ill,,1 illli'li,·-; 1I :lI'i""ai " p, 'r ' 
IlIal1t'lIl('s I' rt:J:lIlan·s. orgalli/ad ;ls ('0111 J,a~,· 1Ii! hil ' l ar"lIia " "" 
di"dplilla. sob a aulorid"tI,· SUI,,'l'llIa d .. l'r,·"i,J,·rllo' da lIo-pllloli , 
ca I' dl!~tinalll · s,· 11 d,~r"sa di! Pai I ia . a garalll i;1 d,,'. P''';' ' II'' 
cOllslillll'ionais I'. por illi .. iali";1 d, ' 'pl :d"""r 01, .. ,1, ·· .. ,1., I, ·i " 01 .1 
til dl ·lII . 

Parágrafo úllico . Selll ('01l1J1I 01111'1 1111"111" dI' "" :1 oI, ·" llIla~· . 1I> 
con"tillll'Íonal, callE' lallllll'nI ils Fn rras Ar madas " ... IIIIprllllt·lIl" 
das alrilcllklil's slIbsidiarias ,·xpli, ·il;"h·. 11",,1:, 1"1 ,·"",,,10-111"1\ 
t a r . 

Seção J J 

Do Comando Supremo 

Art. 2? O I'n.'sidelltc da Itepúblicn. na qualidade d,' Co­
m ... ndnnll· Suprcmo das Forças Armada'~, I; assessorndo: 

J -- no que conCf'TIIE' a estratpgia, '~)lll'ra<:õ, · s, 10J:í~ica, in ­
fnr"laçlÍl's .. sI rate~ira~ t· aS!'lInl,)s afimi"i ,;11 ;,. i,'o<; '1"1" lran!'cen­
darn carla IIIlIa ,Ias For~·as. p,·lo 1 ': ~lado · l\lai"l tI;,s F"I~- as I\r ­
lIIadlls; e 

11 1111 que conC'l'rII" a polílica ,"ili'al . "..t" ,\lI" ('1""1 ... ,,110 
da~ Fllr~'as I\rmadas_ 

§ I? O Estndo-Maior tias Fnr(,'a~ Armad;ls . ':lIja C'hdi ... ,\ 
cXt'rc:ida por oficial-g('neral da uI iva. ,I" mais alio l'o!'lo, ohecJe.­
cidn ri critério ti,· rodí7.in entn' as Forças, Irl:i slIa "TI:ani /.aç;I0 ,. 
aI ril.llil;'''·s I'slahd,'cidas 1'(·10 Po,.Jo.r t-:""c\l1 i \'I' . 

§ 2~ O I\lLo Comando ,Ias Forças Armadas I' COllslil \lítio 
pelos Cllmandantl's Supcrillrl's tia Marinha, do ":xérdto t! da 
Aernná utica, pelo Chefe do F:sl a,lo-Mn ior das F orças A rmadns 
e pelo!' CIlI'res dos Eslados · Maioles ria Armnda. ri,) EK(\rl'Ílo E' 

da l\E'ron:illlil':I . 

• 



CAI'ITULO I1 

1>a ()rgalliz:H;;io 

A rl. :I~ '-' I'ot!f'r ElWI:lJt ivo III"ganizar:i a 1\larinha, o Exér­
cito c a Aeronáutica em estruturas básicas dI' 1\linistérios, defi- · 
nindo dcnomilHlçõI'S, sede 011 IlIcaliwrl'l' ;' t' ali ih\li~' tit ' s dos cir' 
I! :ios IIlIe COlllpt-lt~m essas I'strlllllras 

I'ar:igralu único, O Poder EXl'cuti\·o dt 'Cinirá, ainda, a 
competência dos Ministros Militares para li criação, a denomi­
naçãll, a localizaçãll e a drfinição das atrihlli~, (it-s Ilos ciPlIlais ór ' 
I:ãtl~ qUI ' COlllpÜl'1Il a \!strulllra d(' cada 1\linistl'riu 

, ~rt. 4~ Os Ministros da Marinha , do Exrrcito e da Aero­
nuutlca exercem o direção geral de seus Minislérios to são os Co­
mandanlf's Superiorf's da Marinha, do Exército r da Aeronáuti­
Cll , 

Arl. 5~ Os Ministérios Milil;Jr\ 's displll'rn dt' dI'! ivos d" 
pessoal militar e civil fixados (!1Il Ipi r. dos Illl'ios flq!üllit :os 111' ­

cessá rios ao clJmprimentfl til' SlI il t\t-sl ifl:l\·iio 1'1111 ,,1 il'I, ' illll,,1 " 
atrihuições suhsidiárias . 

Parágrafo único , ConstiluI'1II fI 'Sl' f\' a lias Fflrça s Anlladas 
o pessoal sujl'ito a incorporação, med,iantl! Olflhili7.aç:i1l 1111 ton­
vocação, pela Marinha, JlI'I .. EX1'rri11l I' (ll'la At'rOlliill1 ;, ·a , 1" '1\1 
1'1111111 as organil.açtil's as ';illl ,lI-lil1i.la '; , fia 1'lIll1a ,\;, I,,; 

CAI'lTlIf,tl 111 

Art. 6~ !'ara clIlllFrifllt'"III tia d".,l.illaçao 1'1", :,1 ill ... illllal 
das F"r~' as Armadas, ('alu' alls r-.lilli"lt'l in:-: l\1ililalt ·~; .. P 1;11\1' ta -
011'1110 f' a t'Xt ' t' lI\' ,ill d .. pf, ·partl ,J.. ' '' ' li '; IItl'."":; t'l,, ·. ;,li ·: II -, I ' ,I ., 
apoio , 

I\rt. 7~ II IIfI'paro tias \-'111 (;1:, :\11110"1;. " " ". i"III;"I " "..\,' " 
SI'gll i !lh's \la rãlllt't ros hás icos : 

I - IWrlllilnf'ntl' \'Cicii'nl'Ía "pl'r,lI :i"nal SillJ:!I\;1I " ti" " di 
Cen·nles III1H1nlidadt!s dI' \'lI\prego illll'nll'IH 'llIlt'nll's; 

I I -- procllra da alltollomia 1I:11'iOllill tT"Sl' t!nlt' , :111 a VI'S da 
conlínua n.lt:ionali/,açiio dI' srllS I1wios , n"!;1 indllltLos 11I' '' 'IlIi :-; a 
I' tll'sen\'olvillH'nlo f~ o es tílllulo iJ intllisl ria nacional; 

111 - (orfl' la ulilizaç:ln dh POlt'llI ' ial 11:1l'illl1 ;11. 1I",oIi"",, ' 
11111 11 i I i zaçâo cr it r r iosa II\l'nll' pl a 111' i atl ,I. 

(' ,\1'1'1'1 11.0 Ir 

,\It. 11:' O I!I1IJ1rego das 1-'(11 (a ,' .. \.-lIlael a", lia d"', ·· ,;, ela "a · 
trin, t111S POd!' H>S conslilu('iollai s, da ki .. da ord"III , " da ... . ". 
pon s ahilid:ltl l' ,lo I'n 'sid, 'nll' tia H,'p"loI; .·". 'fllI' " eI ,·', ·, "';11 ,11 ;; 
aos rt ' slJt' l,tivos Minislros Milil:lI"s . 

§ 1 ~ Compt'l\' ao I'rrsi,lt'ntl' d a 1!"llIl"li, 'a a dI'( i:" tll 0111 "111 · 
pn'go Jas Forças Arl\laJas, I",r :oi 11 a ini('i:ll iV:l 1'1 tipria 1111 t' l1I 
atl.'ndímenlo a pedido m-anifl'sl ;1110 por Il'lal'llll'r d,, '; p"tI"f"s 
constiludonais, ntravés do I'n's id"IlII' ti" SlIprl ' l\IO Tr;lttlll ;t\ \-" ,-



~ .. 
>< 4 'i 
O 

li) 
cn 
cn 
~ 
~ -O N ~ 

o 
Z 

~ 

~o. 
s-l 
30. 

deral ou do Presidente <k; Senado Federal /lU cio I'rl'sidente da 
CãmDr8 dos Deputados, nli âmbito de suas rI~speclÍ\'as ár.eas, 

§ 2~ A atuação das Forças Armados ocurrerá de acordo 
rom as dir .. t rizes do Presid .. nte da Rep~llica, após esgotadlls os 
inslrumrntos clestinudos il preser\'ação' (Ia orrlf~m pública I' da 
incolurnidadf~ das PC!SSIH15 (' cio patrilllôllio, rc'lal'iollaclos no arl. 
1 H ela ('on~1 ituiç.ill !"I'dc'ra\. 

C t\ I' I TlI LO \' 

Ar" 9:' C;eI"'1II a!< "'''rça'; '\1 111:11 la'; w' !"'I~\CilllC'" atribui · 
I,'c;l''' slIltsieli:irias: 

COlllfl aI diluição gl'l ai : ('flOI,,'rar 1" '"1 " elc'sc'II\',,1 \' illlt'n' 
III nadonal c' a eldC'sn C"Í\'ÍI; 

11 C'IIIIlIl alcihuil,'cic's IIóIrtÍC"ulan'!< da I\lal illha: 

.. I orientar c' c:controlar a l\Iarinha I\lerrantl' I' suas aliviJn· 
.ll's conc'lalas, no IJII" illlt'r('sSOI fI cldl'sn nnI.:Íllnal; 

/'1 prll\'c~r a sC~~lIrOln\'a da na\'c!;aç.lo nl!lIavi.irin: 

cJ 1'0111 rillllir para a formulaç:lCl I' conclll\':iCl ell' Jllllilicns na · 
l'illllai" C)III' di~alll n'slIC'ito ao llIar; e 

c/I illlJlll'lIl1'lIlar I' fi';l'ali/.ar o 1'\1111(11 illl"lIl" d, ' Ic'is c' rc'l-:lIla· 
1Ill'lIt"s, 111' IlIar I' üJ.(uas illlt'riorc's; c' 

111 CfllllC\ alrihuil,'ill's parlil·ula ... ·s cla :\C'IOlliilltica : 

aI OI iC'II1 ;11' , C""I clt'llar ,I' conl rlllar as aI i,' iclac\t's dI' !\ viação 
Ci dI. 

/'1 111 C,, " ~I a ':C!l-:urança ela na\'el-:açü" a,;rc'a; 

d conl ribllir pura n f Orlll 11 I a\' :ICI I' I'lInclll\,.itt ela I'olil ica Al" 

rtIC'>illadal N ncioll:l I; 

til I'stallC'II'l'C~r. rlluipar e ')I'"rar, clirc,tallll'lIll' . 11\1 II11'Uiallle 
t:llncc'ssão, a infra·estrutura ac'rlll'spacial: C' 

I~I "1'l'rar o Correin Aén!o Nacional. 

Arl lO. Esl a Ipi rlllnpll'lnl'ntnr "nl ra 1'111 \'I~or na data de 
5110 plIl,J i,';!çno, 

Arl. I I , H('vogam'se as c1isI'osic;.jl's I'In ('ontr;irill , 

Brnsília, 23 dI' julho clt, I !I!/I : I íO" ela IlId"llf'neli' llC'ia c' 
I O:I? da Hepú"l it:a, 

FI':HNANIJO l'01.1.01l 
/\1;;,.i" (','sar /"/'H/'S 

('a ri"" '1'''11''''' /{ il/('i,." (;""" .. 
,<';';1'1;1/" ,' c/:c (',,"/a ,,,,,,,/,'i,,, 

Mensagem n° 283, de 1995, do Poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 

do Estado-Maior das Forças Armadas. o texto do projeto de lei ::omplementar que "Altera 

1 



• 

• 

dispositivo da'Lei ComplemeIitar n° 69. de 23 de julho de 1991. que dispõe sobre as nonnas gerais 

para a organização: o preparo e o emprego das Forças Armadas". 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 01509/CEMFA, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1995, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 

, ' 

5 

Nas recerues medidas adotadas peio Poder Público FederaL objetivanáo a reforma e 3 

mod.cmizaçào da máquina adminislrativa. incluiu-se o titular do cargo de Chefe elo Estado-Maior das 

Forças Armadas na relação dos ocupantes do cargo de Ministro de Estado. 

2. Necessário se f'az, portanto, a adequação do ~ 10 do artigo 20 da Lei ComplemenL1r n° 

69, de 23 de julho de 1991 - que estabelece quem pode exercer a Ch-:fia do Estadó-Maior das FDrÇa3 

Annadas ., às disposições contidas no caput do artigo 87 da Constituição Federal. que igualmente 

estabclc:cc quem pode exercer o cargo de Ministro de Estado . 

3. Essas. Senhor Presiáente. ;os razões pelas quais submeto à elevada consideração de 

Vossa Exceiênci.a. para aprovação c posterior cncarninhamenw ao Congresso Nacional o anexo 

ante~rgjeto de lei compiemenL1r. que dá nova redação ao ~ lOdo arugo 2,° da Lci ComplemenL1r n.) 69. 

de 23 de jwlho de 1991. 

Respeitosamente. 

/ ' 

Ç:A 
/1 ' ~ I, 

. / - , " /1 A - .,-r 1:'" //J _ /, / {. / :.u.~' L- d!t / I .... / ' 11 , f-C -Ç{, -C-L -
Gi!nen -de-~xército i<fl\'EDITO ONOFRE BEZERRA LEONEL , 

\1inistro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forcas Armadas 
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Aviso n° 467 - SUPARlC. Civil. 

Em 10 de março de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelenússimo Senhor Presidente da 

República. acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe do 

Estado-Maior das Forças Annadas, relativa a projeto de lei complementar que" Altera dispositivo 

da Lei Complementar n° 69, de 23 de julho de 1991, que dispõe sobre as nonnas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das Forças Annadas". 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

C_~ê __ ~_~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em, 703795 

Ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa. 

Deputaqo LEOPOLDO BESSONE 
primeiro Secretário ... . 

em cx:erc~c~o 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂM AR A DOS DEPUT ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 10, DE 1995 
(do Poder Executivo) 
Mensagem nO 283/95 

Altera dispositivo da Lei Complementar nO 69, de 23 de julho de 1991, que dispõe 
sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

(Às Comissões de Defesa Nacional; e de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 
54, RI) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Defesa Nacional: 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

li' - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10, DE 1995. 

I - RELATÓRIO 

Altera dispositivo da Lei Complementar n° 69, 
de 23 julho de 1991, que dispõe sobre as normas gerais 
para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
RELATOR: Deputado WERNER W ANDERER 

o Projeto de Lei Complementar nO 10, do Poder Executivo, 
intenta compatibilizar o texto do art. 2° da Lei Complementar nO 69, de 1991, à 
inclusão, pela reforma administrativa do Governo Federal, do cargo de Chefe do 
Estado-Maior das F orças Armadas na relação dos ocupantes de cargo de 
Ministro. 

o Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas, em sua Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Sr. Presidente da 
República, esclarece que a apresentação deste Projeto de Lei Complementar se 
deve à necessidade de adequar o texto do § 1° art. 2° da Lei Complementar nO 69, 
de 23 de julho de 1991, às disposições contidas no caput do art. 87 da 

Constituição Federal. 1111. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fi - VOTO DO RELATOR 

Cabem três considerações que, julgamos, irão aperfeiçoar a 
proposição do Poder Executivo. 

Inicialmente consideramos que, em razão da possibilidade do 
EMF A atuar como o Estado Maior em situação de guerra, esse Ministério deveria 
ser ocupado por um militar. A introdução da expressão "preferencialmente", 

embora não impeça a indicação de um militar, abre a possibilidade para que um 
civil possa ser nomeado para esta pasta. Tal fato nos parece um tanto inadequado, 
sendo prematura esta modificação, para a estrutura do Estado Maior das F orças 
Armadas, razão pela qual propomos a retirada do texto do § lOdo art. 2° da 
expressão "preferencialmente". 

A segunda diz respeito à supressão do critério do rodízio entre 
as Forças, hoje previsto no § 1° do art. 2° da Lei Complementar n° 69/91. 

o critério do rodízio, utilizado já há bastante tempo para a 
indicação da Chefia do EMF A, apresenta como vantagem a periódica renovação 

, 
da ótica de abordagem dos assuntos de competência desse Orgão. Tal prática 
contribui para o aperfeiçoamento dos planejamentos e métodos de execução 
adotados, em razão das experiências profissionais distintas que possuem os 
oficiais-generais oriundos das diferentes F orças Singulares, sem que, no entanto, 
se perca a linha-mestra de procedimento, que fundamenta-se na formação militar, 
comum a todos eles . 

Assim, em nosso entedimento, deve ser acrescentado ao texto 
do § lOdo art. 2° da Lei Complementar nO 69/91 a expressão "obededdo o 
critério de rodízio entre as Forças". 

A última refere-se à necessidade de explicitar-se que oficial­
general da ativa indicado para a Chefia do EMF A poderá continuar no cargo, a 
critério do presidente, mesmo que venha ser transferido para a reserva 
remunerada. 

Tal situação, que poder-se-ia considerar implícita no texto do 
§ lOdo artigo, deve ser explicitada para que não pairem dúvidas dessa 
possibilidade. lUt . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Parece-nos evidente que tal procedimento em muito coopera 
com as ações do governo federal, porque elimina o risco de uma solução de 
continuidade na execução da política governamental na área do EMF A. Como 
tomar clara essa disposição só traz beneficios, sem se constituir em uma mera 
repetição, sugerimos a inclusão de um novo § 2° ao art. 2° da Lei Complementar 
nO 69/91, com texto que se segue, renumerando-se o atual § 2° para 3°: 

" Art. 2° .. . .. .. .o.o .o.o ...... .... .... .... .................. .... ........ .. .......................... .... ...... .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° Observado o parágrafo anterior, a critério do 
Presidente da República, poderá permanecer na 
Chefia do Estado-Maior das Forças Armadas o 
oficial-general, eventualmente transferido para a 
reserva remunerada no exercício do cargo". 

EM FACE DO EXPOSTO, voto pela aprovação deste 
Projeto de Lei Complementar nO 10, de 1995, nos termos do Substitutivo em 

anexo. 

Sala da Comissão, em de de 1995 . 

~ 
Deputado WERNER W ANDERER 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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MISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10, DE 
1995 

Altera dispositivo da Lei Complementar n° 
69, de 23 de julho de 1991 , que dispõe sobre as 
normas gerais de organização, o preparo e o emprego 
das F orças Armadas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O § 1 ° do art. 2° da Lei Complementar n° 69, de 23 de 
julho de 1991 , passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 2° .... .... ........ ...... ... ...... ..... .... .... ...... ....... ........ ........ ...... . 
§ 1° O Estado-Maior das Forças Annadas, cuja Chefia é 
exercida por um oficial-general do mais alto posto da 
hierarquia militar em tempo de paz, obedecido o critério de 
rodízio entre as Forças, terá sua organização e atribuições 
estabelecidas pelo Poder Executivo" . 

Art. 2° Seja acrescentado ao art. 2° da Lei Complementar n° 
69, de 23 de julho de 1991 , um novo § 2°, remunerando-se o atual § 2° para § 3°. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Art. 2° ................... .... ... .... ..... .... ...... ... .............. ..... ....... .... .... . 

§ 2° Observado o disposto no parágrafo anterior, a 
critério do Presidente da República, poderá permanecer 
na Chefia do Estado Maior das Forças Armadas o 
oficial-general eventualmente transferido para a reserva 
remunerada no exercício do cargo". 

lt· 
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GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Art. 3° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em de 

~ 
Deputado WERNER W ANDERER 

Relator 

de 1995 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 10/95 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nO 10/95, com substitutivo, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Campos - Presidente, Elton Rohnelt e Paulo 
Delgado, Vice-Presidentes, Luciano Pizzatto, Paulo Heslander, Werner 
Wanderer, Hélio Rosas, José Pinotti, Elias Murad, Jair Bolsonaro, Nílton 
Cerqueira, Francisco Rodrigues, Antônio Aureliano, Augusto Nardes e 
Airton Dipp. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1995 

c: c ?' #2~:c-.",,-:---=-_-=-~ 
tado MAURÍCIO CAMP 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E ruSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. P n° 244/95 - CCJR Brasilia, 08 de junho de 1995 

Em /.& / 1/6 /9~5 

Senhor Presidente, 

Apreciado em reunião ordinária realizada por esta Comissão 
em 07 de junho do corrente, envio a Vossa Excelência, para as devidas 
providências regimentais, o Projeto de Lei Complementar n° 10, de 1995. 

Aproveito o ensejo M~~tnovar a Vossa Excelência meus 
protestos de elevada estÍlna e consider ão. 

Presirf\CO""-'''''/ 

Á Sua Ex celência o Senhor 
Deputado LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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Aprovado o sub~titu 
Prejudicado o proj~ 
Vai ao Senado Feder 
Em 28/06/95 

a ComiRsão de Defesa Nacional. 
iginal. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° lO-A, DE 1995 . 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 283/95 

Altera dispositivo da Lei Complementar n9 69, ~e 23 de 
julho de 1991, que dispõe sobre as normas gerais ~ara a 
organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas. 
'r endo pareceres: da Comissão de Defesa Nacional, pela 
aprovação, com substitutivo; e, da Comissão de Consti 
tuição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidad~ 
juridicidade e técnica legislativa deste e do substitu­
tivo da Comissão de Defesa Nacional. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 10, DE 1995, A QUE SE RE 
FEREM OS PARECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa Nacional: 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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Art. l° O § }O do art. 2° da Lei Complementar n~ 69, de 23 de julho de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

" ~ :!o ...•••••....••••..••.•..•••••.•••..•..••.•.....•.•......•.•.............••......••.••.••••••••••.•.••••••••••• _ 

............................................................................................................•.•...•.................•...... 

§ 1° O Estado-Maior das Forças Armadas. cuja Chefia é exercida. 
preferencialmente. por um Oficial-General do mais alto posto da hierarquia militar em 
tempo de paz. da ativa ou da reserva. terá sua organização e atribuições estabelecidas pejo 
Poder Executivo. 

........................................................•..................................................................••............ 

Art. :0 Esta Lei Compiementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

LEI C()r-.II·I.EI\II-:NT"H N" m . IH : '!:lltI< .11 11.111\ 
IlI-: 1!I~tI 

1" ",h1t ' ''>1,/". , " .. IIfI ' III" , :', / " " , 11 , 1 . 1 

111, : . "11 . H .'tI. Ii 1"'" "li " ,I ' -'11 "" , '" ri" 
' .',tll . " , \ 1111.1" " 

o I'Hl::SII>ENTE IlA HEI'III1I.1C,\ 

Façn ~nllt'r C)m' li CCllIgll'~~o Na, iOIl ;11 .1", '11'1 ,1 •. "11 '·; 1111 ' 1'''11> 
a ~1'I:l1illll' II·i t:1I11l pll'lI 11'11 I ; 11" 

CI\ 1'1'\'1/1.1 I I 

Ilisl'llsi(,il'S l'I,'lilllill ;II"" 

11. ·,,1 illa~·;i .. , . .. \11 iltlli,: .,," . 

:\11. I~ A!" I'lIrças /\rlll.IIL ........ I1"llllIida" pda I\I;"illh .l . 
111'10 Ex,'reilo e pela I\,·rllll;illli(·a. : •• io ill"lilllll;';"-; ~\;II · i,," ; ~i,.. p, ·r · 
IlIiJlIl'lIlt·S I' rl'l!lIlan's. orl!alli~a"a" ,' (1111 I'a~,· 1101 111"1 ar')lII:I " 1\:1 
lIi ... <:il'lill:J. soh n allloridad,' SlIpro'lIla .111 l·rl· ... id.·III'· 11;, ""1'111011 ' 
I:a ,. dl~~tinalll s,' 11 dl~r,~~a da 1':111 ia . a J:aralll ia .I .... 1''''; ..... " 
I:lIlIslillldonais ". por illi"iali,'" .I, . '1l1al'lIl"(' .1 .... 1 ... .. 01 .1 Io-i " .1 .1 
ord' ·1I1. 

Parágraf'l Ullil:o . !:)"III "011'111 ,.1111'1 11111'111" 01 .. "lia d. ·,.1 1I1i1~· .III 
!:1I1I,..tillll'ional. "lIh(' lamhém fls F" rras Allllada" "' 11111 pl'l 1111'111 11 

IIns :lIriltlli~·til's slIhsidiarias I'X "Ii .. i. 'Ida'. li"'" a J,-I "11111,,1"1111'11 
lar . 

Seçlio II 

Do Comando Supremo 

Arl. 2~ O Prpsidelllc da IIp.púhlicn. na qualidade ,I .. Cu· 
m;Jndalll,' Supremo dlls Furças Armada'~·. (; assessorado: 

., 

I 

J 
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I -- nu qUI~ CnnCl'rllt' a estrat~~ia . upl·ra(·(H"s . In~i~Íl'a. in­

furlll aç,il 'S I'sl rlllc.i~Íl'a~ I' as!' IInl IIS ari 111 i 11 i ,;1 I ;,1 h ·OIS '1"1' Ira n !'I'en­

liam clllla "'l1a ,Ias Fur~· as. 111'1 .. ' ·:slado ·tllaiOlI ,I;." "'OII~'as Ar · 

lIIada:;; e 

11 1111 IIUr. cunl'l'rl1l' li p .. litica IlIilil :lI . 1,, ·10 ,\!t" (','11110.11101 .. 

tias Fllr~'as Armadas. 

§ l~ O Estado-Maior lia!' F"r,,;,s Arma""s . cllja ('h.,fia I! 

cXI·rt:itla pur IIficial-grneral <h, ai iva. ti" mais altu pn!'tn, nheclp­

cidn n I:riléri" 111' rodí7.Ín entn' as ..... rl,'as. Ic,;i slIa "fI:al1i/a~·:i .. I' 

alriIJllil;o,'s 1'stalH'h'cidas pl'l ...... JI·r !-:ll't;lIt i\'fI . 

§ 2~ O Alto Clllllanllo das Ff1n;as Armadas I' l'Ollstitllido 

pr.lllS Cumandaotl's Supcrillfl's da Marinha. do ":xén:ito e da 

Aernnáutica, pr.lo Chefe do F:sl:lIlo ·M:1ior das Forças Arrnnd:1s 

e (leI os CllI'fcs dos Esl:lIlC1s · ~lai,,"·s da '\II11:1da. 11., t-:lc'~rl'Íto t' 

da Acwn:illtÍl'lI . 

CA "lTU LU 11 

.0\ rl. ;I~ O I'ot!('r EXl'cut ivo "I'ltallilar;i a ~l:.trinha. o Exér­

cito I' a Al'rnnúulica cm I~SIl'utllras h:isicao; tI(· ~linist~ril's . Jpfi­

oindo ,Icllominal,'õ, 's, sl'llc 1111 10cali/ar';I· ... ,. :11 I il,"i~'I-II's II"s cir o 

I::i .. " '1'11' 1:II1111'Iil.'I1\ c:;sas "stllltllras 

I'ar:igralo üllicn. O I'oder EXI'cuti\'o d..rinirá. ainda. a 

competência dos Minislros Militares p:lra a criaçãn, a denomi-

08Çl1o, a localização I' a lIf'finkiio das atrihlliç,il's dos ("'filais or · 

I:nll~ 'IUI' Clllllpli(,1Il a estrutura d .. cada ~I inisll ' rill 

Art .' ·e Os Ministros da t.larinha, do Ex~rcilo e da Aero­

ouutica exercem 11 dirt'çllo t:f'rlll de seus Ministérios f' são os Co­

mandantrs Supl'rillrf's da Marinha. dn Extircitn (' da Af'rnnáuti­

ca . 

Art. 5~ Os Ministérios Militarl 's ,lisI'OI'1Il ,I .. d ... i\'o~ d.· 

pessoal militar e civil fixados '~1l1 Ipi I' dos l1I('ills Ilrl!:illi,:ns 111'­

c:essários ao clJmpriml'nlll til' slla ",'si ill:l,';io "1111,,1 i' 'lI'illll;,1 ,. 

atrihuições suhsidiárias . 

Parágrafo ünicn . Constitul"" r!'Sl'f\'U lias Fllrç:!s A ('m.lllas 

o pessoal !luj('ito a incorporação, rnl'c1~ante nlllhilil'.aç;ill ml (:on­

Vl)clu;ão, pr.la Marinha, 111'10 Ex,··rril .... I' .. la Apr.\ll;illl i'·:l . 1"'111 

"OIlUl as "r~allil.açlil's a,.,· .illl d..tini'\ ;I·;. lia I'IlIllIa da I"i 

(' :\I'ITIII.OIII 

I) .. I'r'·pa .... 

Arl. 6~ Para cUIIlFrill ... nl .. tia d, · ... t il1a~'ao 1'1111 : .1 il II.-i .. 11 a I 

das ""r~'a" Armada!', (·al,,· aos I\lilli~I"1 io,", r,1ilil all ' ~; 11 fll;lIlI';a · 

nll'lIlo" a l'xl" ' II,':io "o I""paro ,,'o '''' 11 '; 1",'; 1"', "1" ·"tfi ·:" ,, " d, · 

apllill . 

" .. t. 7~ (I prl'/llIro tias Fo, r:l '; \, ,";,, 1;.'. ,. "I i"1I1 ;"1,, 111 .1"" 

sl'~uillh's parâml'tros hásicos: 

I - III'rmall"II'" , · ric:i(~Ill· ia 011l ·ri ... ioll :,1 "ill,:''' ;1I ,. na '. oi; 
fere 'ntes IIIl1dalidad.!s til' "111 "r('~n i IIt ('1'111'1" 'lIdl'lIt "s; 

11 .- prOI:II .. a da i111t.C1IlIllIIia n; ... illnal •· ... ·s .. PI1II·. ali a \'1-'" oIa 

clIlIl inuu nn~:illnali/. aç;ill ,h, scus nll·ios . n..ta indllll!;,s ' ..... qlli"a 

f' ,11'st'n\'ul VlIIlI'ntll ,~ 11 f'Slimlllll ú indüst ria lIacional ' • 

111 - corr('la tltili7.açlio Ilh POII ·IIO ·ial naei"n :" . IIlI'di :IIII, ' 

1110 "i I i zaçãll c ril I'riosalllf' 111 .. 1.lillll' i aol .l. 

'-------------- ----- -
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;\, L. 11:' () 1!lllpr('~o das 1"0' r"!, .\/lII :lIb .... lia tI. ,Io .. ,:. d,l 1'" . 
Lrin. ,I.,s pOlh,!'t's consliludllllais . d" ki I' da ;".11 '111, I' "a I'I ' S ' 

pnnsaltiJitlatll' oi" I'II 'sidl 'lIll' 11:1 H' ·I"dol .. . , 'Pl" " oI. ·I' ·'llIi" .II :i 
aos n·slH'l·tivos ~Iillisll'l)s Mili!.lll·s 

§ I~ Compt'll' ali I'r('sicl .. nll· , I;. ""1'1110111''' a ..... i:'. I" .I .. 0" 11 ' 
pn'!;1I das ,",on'as Arrlladas. 1"lr s lIa inil',,,II\' a Plli" .. ia 11/1 1' /1' 
att.'ndilllenlo a pedido mallif"sl ;1I11I ""1' 1(" :11"11"1' ti .. '; "",'..r.,s 
constitudonais, através dn I'n'sitll 'IIII ' .. " SIII" 1' /1/11 Trihllllal FI" 

d!!ral ou do I'residt.'nLe do Senado Federal 011 110 I'r('sid('nLe da 
CãmDra dos Dt.'puLados. no âmbiLo de sua~ rt!sp!!cti\'ns á.;.eas . 

§ 2~ A aLuação das Forças Armadns owrrerá de acordo 
fom as di"l'lriz!!~ do Presidl'nle da Rl·",iH,lica. ,'(pós e~golad()s os 
insLrumt'ntlls destinudos ;. Ilrescr\'nção' da orfll'lII plit.lica t' da 
incolumidad,! das IlI'SSllali (' d" "ai rilllbllill. '..Ia .• · · lIad"s 1111 arl. 
I \01 da ('01l!'1 illli(',jo I"l'd"ral . 

ti: ,.. 

(' ,\I'ITlII.O \ . 

I\rl. 9:' Cal" '1II ,IS "'or~' ;I ' ; '\'111 :111,," a '· ! .... ~"illl. · ... alrihlli . 
,-"i.·" sIII,,,idi:irias : 

I CII'II" al .. ih"iç;lll 1!Í'lal : PII'P"";" ('''"1'' dl 'sl'lI\' lIldIlH'!! ' 
111 lIa!'Íllllal ,. a d..r,·sn l'Í\'il: 

11 1'1111111 ai, ihuit;.il·s IlarLÍt'ulan's da 1\1;" illha : iI' ori!!nla,. ,. I:ont/'ll'a .. a Marinha 1\1'~n' anll' ,. slIas aLivida · 
"I'S cO'rt · 'ala~ . '111 '111" int('f('s"" ;, ,',·fl·sn naci"nal ; 

I" I'rO\·I',. a SI!~lIr .. n~· a da na\'cltaç ,io a'l"avi ;iria ; 

, '1 1'0111, il,"ir para a forllllllaC;~1I ,. cnndll~':ill dI' (Io'iticlls na · 
do,wi" qll(' "i~alll n'1'(I('illl ali lIIar; ,~ 

ti, illl(l"'"II'lIlar ,. fi·ka'i/."r ., C'llIlIpl ill ... ,,11I d, · 'I ·is •. fI·I-(II'a · 
nll'"I,,~. 1111 ,I/ar •. ;i~uas illh"'iof!'s ; ,. 

11 f CIIIIII' ai rihuiç(i.'s Ilarl il·u'a ... ·s tia .\ •. , olliiuLÍl:a : 

óJl mi'·II!;"·. l',,,,,IIt·,,,,r . ,' cOlltrolar 'as ati\ ' id ,lIll's di' Aviac;:lo 
( ·h·i!. 

lI' 1"111 ' 1" a :" !i-:llrun~' 3 tia na\'(!~al:,io a. ' ,.. 'a; 

d cunl rill\lir p"ra n fOI'lIll/'a~' :io I' 1''''lIll1~' ;ill da I'lIlil ic" Al" 
rol's (I"cla' Nadolln' ; 

111 I'slalll'l('((!r. l'quipar c ')I'l'rar. ,'ird 'IlIlI·Il!c·. 011 lIlt'diallle 
conc(· ~sãll. a infra ·estruturo a"n'f'~padal: I' 

I!' o(ll'rar o Correill Aémo N i1cional. 

Ar' 10. Esta Ir'i flllll(l'('nll'lIl<1r "lIlra ('/li \' I~"r na daLa de 
SilO plIl" j,.:!c;;\11. 

I\rt. lI . H"\'ogam 'se a~ di s (l()sit;lil'~ I'In t'ltn'r,i,.ill . 

nrnsília. 23 dI' jlllho 11" I!'~II : l i O" da 11I00' ·I ... "d;· llI'i" c' 
IO:I? da f{epüb'ica. 

F t-: J( N A N I lO ('O J.I.() Il 
AI;i,." (" :,;;jr ""IIII'S 

(':11'1", '1"11'..-" /( I/",i,." (;",,,, ,, 

.,-;, i' ·I.I/. ·.' ./" (''''/ :1 .\I""/, ·i,,, 



Mensagem nO 283, i1e 1995, do Poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Fl!dcral. submetO à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Miniscro de Estado Chefe 

do Estado-Maior das Forças Armadas O texto do projeto de lei ;:omplementar que • Altera. 

dispositivo da· ~i Complementar nO 69. de 23 de julho de 1991. que dispõe sobre as normas gerais 

para a organiução: o prep:lI'O e o emprego das Forças Armadas". 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° OlS09/CEMFA, DE lS DE FEVEREIRO DE 1995, DO SENHOR 

MINIsnO DE ESTADO CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 

, 
ExcelmlEjssjmn Senhor PresidcnIc da Rcpiablica. 

Na rcccm" mcdid" adDudas pelo Poder Público iedcnl. objclivaalio a retOnna e :a 

lIIoOCIcmiDçio da máquiDa .. hoi •. uazM., inebri" 10 o liIu1ar do cargo de Chefe elo E,'ado..Maior das 

Força Armad.u na rcbçJo doi oçupazucs do cargo de MinislrO de Estado. 

2. Noreuário se flIz. port.IIUO, a adequação do t l' do ani&o 2' da Lei Complcmcnw nO 

69, de 23 de julho de 1991 - quo cst'hcLccc quem pode CXCl'CCI" a Ch-:1ia do EsIadO-Maior das F~ 

Annadaa -i à dispoIiçõcI comida, no capUl do anigo 87 da -ComlÍhliçijg FedcnL quo igualmente 

cstabcloc:c quem pode cxcrccr g çqo de Minis1ro de Estado. 

J. Essaa. Scnbor Presidcmc ;s raz6cs pcw quais submclO .i clGVada ~ dc 

Voua E.'U:C.iência. para ~ c posterior cnc:uniniwnclUO ó10 Congresso NaI:ionaL o mexo 

.1IIICp'rgjClo de lei tomplCl1lCllW. que dá nova rcdação ó10 t 1° do arago J.0 da Lei CompJcmcnw- n- 69. 

de 23 de juailo de 1991. 

/. ;:-
~ 

/1 _ , 
. I _ ., • • " 

- .. 7'" ~. ." 
t A 't:-d"., / I ? /1. r:::c.~<~ -

Genen -d .. ~úm!eáL''EDITO ONOFRE BEZERRA LEONEL 

~ de Estado Chefe do Estado-Maior du Forcas Álmadu 

Aviso n° 467 - SUPARlC. Civil. 

Em 10 de março de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo SenhOl Presidente da 

República. lCompanhada de Exposiçlo de Motivos do Senhor Miniscro de Eslado Chefe do 

Estado-Malor das Forças Armadas. relativa a projeto de lei complementar que • Altera dispositivo 
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da Lei Complementar n° 69. de 23 de julho de 1991. que dispOe sobre as normas gerais para a 
organizaçll.o. o preparo e o emprego das Forças Armadas". 

Atenciosamente. 

'-----'-~--~~~--/l 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Prcsid(!ncia da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Prirneiço Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA·DF. 

PARECER DA COMlSSÃO DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

PRIMEIRA SECRETARIA 
~, /03/95 

Ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa. 

Deputapo LEOPOLOO BESSONE 
P~irneiro Secretário 

em e.,<ercicio 

o Projeto de Lei Complementar n° lO, do Poder Executivo, 
intenta compatibilizar o texto do art. 2" da Lei Complementar nO 69, de 1991, à 
inclusão, pela reforma acbniúfstrativa do Governo Federal. do cargo de Chefe 40 
Estado-Maior das Forças Annadas na relação dos ocupantes de cargo de 
Ministro. 

o Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas, em sua Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Sr. Presidente da 
República, esclarece que a apresentação deste Projeto de Lei .Complementar se 
deve à necessidade de adequar o texto do § l° art. 2" da Lei Complementar n° 69, 
de 23 de julho de 1991,' U disposiçÕes ~C?Jltidas no capaÍ dQ art. 87 da 
Constituição Federal. 

n - VOTO 00 RELA roR 

Cabem três considerações que, julgamos, ido aperfeiçoar a 
proposição do Poder Executivo. 

Inicialmente consideramos qqe, em razão, da· possillilidade do 
EMF A atuar como o Estado Maior em situação de guerra, esse Ministério deveria 
ser ocupado por um militar. A introdução da expressA0 "preferencialmente", 
embora Dlo ímpeça a indicaçio de um militar, abre a possibilidade para que um 
civil posSa ser nomeado pai'a esta pasta. Tal fato nos parece.um tanto inadequado, 
'sendo premàtura ·esta mOdificação, para a estrutura do Estado Maior das .Forças 
Armadas, ruJo pela qual propomos a retirada do texto do § 1 ° do art. 2° da 
expressA0 "preferencialmente". 



A segunda diz respeito à supressIo do critério do rodízio entre 

as Forças, hoje previsto no § l° do art. 2° da Lei Complementar nO 69/91. 

o critério do rodízio, utiliVldo já há bastante tempo para a 

indicação da Chefia do EMF A, apresenta como vantagem a periódica renovação 

da ótica de abordagem dos assuntos de competên~ia desse ÓI'gio. Tal prática 

contribui para o aperfeiçoamento dos planejamentos e métodos de execuçlo 

adotados., em razIo das experiências profissionais distintas que possuem os 

oficiais-generais oriundos das diferentes Forças Singulares., sem que, no entanto, 

se perca a linha-mestra de procedimento, que fundamenta-se na fonnaçio militar, 

comum a todos eles. 

Assim, em nosso entedimento, deve ser acrescentado ao texto 

do § l° do art. 2" da Lei Complementar nO 69/91 a expiessio "ebedecldo o 

critério de rodizIo eatre as Forças". . 

A última refere-se à necessidade de explicitar-se que oficial­

general da ativa indicado para a Chefia do EMF A poderá continuar no cargo, a 

critério' do presidente, mesmo que venha ser transferido para a reserva 

remunerada. 

Tal situação, que pOcier-se-ia considerar implicita no texto do 
, 

§ l° do artigo, deve ser explicitada para que Dio pairem dúvidas dessa 

possibilidade. f 

Parece-nos evidente que 111 procedimento em muito coopera 

com as ações do govemo fe'derál, porque elimina o risco de uma soluçA0 de 

continuidade na execução da pglitica governamental na área do EMF A. Como 

tomar clara essa disposição só traz beneficios, sem se constituir em uma mera 

.repetiÇio~ 'sugerimos a mcluslo d~ um nóvo § 2" ao m. i" da Lei Complementar 

n° 69/91, com texto que se segue; renumeran~se o atuil § 2" para 3°: 

. '. 

.. Art. 2° ..... ::: ....... : .... : .... ~ ............. : .... : ....... .. 
,,' .: 

.................. .. .................... ....... ........ .............. 

§ 2- Observado e pangrafo anterior, a criúrio do 

Presidente da RepúbUca, poden permanecer Da 

ClIetla dO EstMo-:Maior das Forças Armadas o 

efidal-leaeral, eveetaa'mente traasferldo para a 

reserva remanenjla ... es.e~o do cargo " • 

, . 
EM FACE , DO EXPOSTO, voto pela aprovação deste 

Projeto de Lei Cómplemerltar nO H), ~ cre 1995; nos termos do Substitutivo em 

anexo. 

.~ ~ :. . .. ., " ~. 

" . . , . ' 

j.' .' .,-

Sala da Comissio, em de de 1995. 

• • , .. .. . ,'~ . . . . . ' . 
" , 

. '. 
.. . 

- , . 
, . ' ,,,,-' j.. '.",; 

• • ~~I .i ' 

Deputado WERNER WANDERER 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° lO, DE 
1995 

Altera dispositivo da Lei Complementar n° 
69, de 23 de julho de 1991, que dispõe sobre as 
nonnas gerais de organização, o preparo e o emprego 
das Forças Armadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O § 1° do art . 2° da Lei Complementar nO 69, de 23 de 
julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 2° ............................................................................... . 
§ I ° O Estado-Maior das Forças Armadas, cuja Chefia é 
exercida por um oficiaI-general do mais alto posto da 
hierarquia militar em tempo de paz, obedecido o critério de 
rodízio entre as Forças, terá sua organização e atribuições 
estabelecidas pelo Poder Executivo". 

Art. 2° Seja acrescentado ao art. 2° da Lei Complementar n° 
69, de 23 de julho de 1991, um novo § 2°, renumerando-se o atual § 2° para § 30. 

"Art. 2° .............. ................. ....... ......... ...... .... ... ... ..... .............. . 
o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2° Observado o disposto no parágrafo anterior, a 
critério do Presidente da República, poderá permanecer 
na Chefia do Estado Maior das Forças Armadas o 
oficial-general eventualmente transferido para a reserva 
remunerada no exercício do cargo". 

Art. 3° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

SaIa da Comissão, em I( de 

~ 
Deputado WERNER WANDERER 

Relator 

III-PARECER DA COMISSÃO 

de 1995 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n° 10195, com substitutivo, nos termos do parecer do 
Relator. 

, 



" 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mauricio Campos - Presidente, Elton Rohnelt e Paulo 

Delgado, Vice-PresidenteS, Luciano Pizzatto, Paulo Heslander, Werner 

Wanderer, Hélio 'Rosas, José Pinotti, Elias Murad, Jair Bolsonaro, Nílton 

Cerqueira, Francisco Rodrigues, Antônio Aureliano, Augusto Nardes e 

Airton Dipp. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1995 

qrE~ rU~~~~ 
, De tado MAURÍCIO CAMP 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO 

DÉ LEI COMPLEMENTAR N°lO, DE 1995 

"Altera dispositivo da Lei Complementar n° 69, 

de 2;3 de julho de 1991 , que dispõe as normas 

gerais de organização, o preparo e o emprego 

das Forças Armadas." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

L 

Art. l° 6 l° § do art. 2° da Lei Complementar n° 69, de 23 de 

julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° .... : .......... : ................................ : ....... ...... ............ . 

§ l° O Estado-Maior das Forças Armadas, cuja Chefia é exercida 

por um oficial-general do mais alto posto da hierarquia militar em tempo de paz, 

obedecido o critério de rodízio entre as Forças, terá sua organização e 

atribuições estabelecidas pelo Poder Executivo" . 

"Art. 2° - Seja acrescentado ao art. 2° da Lei Complementar n° 

69, de 23 de julho de 1991, um novo § 2°, renumerando-se o atual § 2° para § 30
• 

§ 2° Observado o disposto no parágrafo anterior, a critério 

do Presidente da República, poderá permanecer na Chefia do Estado Maior 

das Forças Armadas o oficial;general eventualmente transferido para a 

reserva remunerada no exercício do cargo.'" 

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Comissão, em 11 de maio de 1995 

// ) a-- <9'~~~ • 

D~u(dO MAURÍCIO CAMro~ 
Presidente ~ 

. ' 
ó'n· . 

-------------._-- - -
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTI1UIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I-RELATÓRIO 

Este projeto, encaminhado à deliberação parla­

mentar pela Mensagem n9 283/95, busca oferecer a seguinte no 

va redação ao § 19 do art. 29 da Lei Complementar n9 69/91: 

tivo: 

" Art. 29 ........................... . 

§ 19 O Estado-Maior das Forças Arma­

das, cuja Chefia é exercida, preferencialmente, 

por um Oficial-General do mais alto posto da hi 

erarquia militar em tempo de paz, da ativa ou 

da reserva, terá sua organização e atrIbuições 

estabelecidas pelo Poder Executivo." 

Atualmente, assim estabelece o citado disposi-

" O Estado-Maior das Forças Armadas , 

cuja Chefia é exercida por oficial-general da 

ativa, do mais alto posto, obedecido o crité-

rio de rodlzio entre as Forças, terá sua orga­

nização e atribuições estabelecidas pelo Poder 
Executivo." 

Exposição de Motivos, que acompanha a Mensagem 
presidencial, esclarece: 

" Nas recentes medidas adotadas pelo Po 

der Público Federal, objetivando a reforma e a 

modernização da máquina administrativa, incluiu­

se o titular do cargo de Chefe do Estado-Maior 

das Forças Armadas na relação dos ocupantes do 

cargo de Ministro de Estado. 

2. Necessário se faz, portanto, a adequ~ 

çao do § 19 do artigo 29 da Lei Complementar n9 

69, de 23 de julho de 1991 - que estabelece quem 

pode exercer a Chefia do Estado-Maior das Forças 

Armadas - às disposições contidas no caput do art. 

87 da Constituição Federal, que ~gualmente esta­

belece quem pode exercer o cargo de Ministro de 
Estado." 

A douta Comissão de Defesa Nacional opinou, una­

nimemente, pela aprovação da matéria, nos termos do Substitut! 

vo oferecido pelo Relator, o nobre Dep. WERNER WANDERER. 

O Substitutivo preserva, no citado § 19, norma 

que hoje vige no sentido de determinar que o cargo seja ocupa­

do, alternadamente, entre militares das diversas Forças. E ino 



• 

va ao acrescentar § 29 ao mesmo art. 29, renumerado o atual 

§ 29 para § 39, nos seguintes termos: 

" § 29 Observado o parágrafo anterior, 

a critério do Presidente da República, poderá 

permanecer na Chefia do Estado-Maior das Forças 

Armadas o oficial-general, eventualmente trans­

ferido para a reserva remunerada no exercício do 

cargo." 

lZ - VOTO DO RELATOR 

Antes de entrar no exame propriamente dito das 

questões preliminares, devo anotar que a burocracia da Câma­

ra teima em autuar os projetos oriundos de Mensagem presideE 

cial c orno se fossem de autoria do Poder Executivo. Já foi 

dito, mais de uma vez, que o art. 61, caput, legitima o Pre­

sidente da República ( e nao o Poder Executivo ) a ter a ini­

ciativa de leis. 

O P.L.C. 10/95 e o Substitutivo a ele ofereci­

do atendem às determinações constitucionais relativas à atri­

buição da União para legislar sobre o tema, a competência do 

Congresso Nacional para ~azê-lo, mediante lei complementar, e 

à iniciativa para inicio da tramitação legislativa. 

Quanto a técnica legislativa, a do Substitutivo 

pode ser aperfeiçoada, quando da redação final: é que as alte 

rações propostas podem constar de um único artigo: basta dizer 

no art. 19 da proposição que o art. 29 da Lei Complementar n9 

69, de 23 de julho de 1991, passa a vigorar com nova redação 

para o seu caput e acrescido de § 29, passando o atual § 29 a 

constitui.r § 39. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa do Projeto de Lei Comple­

mentar n9 10/95 e do Substitutivo a ele oferecido. 

Sala das Sessões, e de junho de 1995 
"?-''7---
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III-PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de Re­
daç~o, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa do Projeto de Lei Complementar nQ 10/95 e do Substitu­

tivo da Comissão de Defesa Nacional, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Magalh~es - Presidente, Nestor Duarte, 
Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio 
dos Santos, Antônio Geraldo, Benedito de Lira, Bonifácio de 
Andrada, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Paes Lan­
dim, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Ary Kara, Edinho 

Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, João Natal, Jorge 
Wilson, José Luiz Clerot, Udson Bandeira, Danilo de Castro, 
Régis de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, Gerson Pe­
res, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, Hélio Bi-
cudo, 
rillo, 
Matheus 

José Genoíno, Marcelo 
Talvane Albuquerque, 

Schmidt, Francisco 
xandre Cardoso, 
Aloísio Nunes 
Milton Temer. 

Oeda, Milton Mendes, Marconi Pe­
Coriolano Sales, Enio Bacci, 
Rodrigues, Roland Lavigne, Ale­

Aldo Arantes, Ciro Nogueira, 
s A~ ahão, Ildemar Kussler e 

Nilson Gibson, 
Ferreira, El 

,. 
Sala da 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasnla - DF 

• 



SOBRE A MESA O SEGUINTE REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 
(ler requerimento) 

EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sr. Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requeremos a V.Exa. urgência para a tramitação 

do Projeto de Lei Complementar n9 la, de 1995, que "disp6e so-

bre as normas gerais para a 

das Forças Armadas". 

Sala das Sess6 

~ 

Lt~ 
~ 

1~ -' rif> 
/ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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o preparo e o emprego 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10, DE 1995 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 10, DE 1995, 
QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 69, DE 23 DE JULHO DE 
1991 , QUE DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS PARA A ORGANIZAÇÃO, O PREPARO 
E O EMPREGO DAS FORÇAS ARMADAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
DEFESA NACIONAL, PELA APROV AÇÃO, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. 
WERNER W ANDERER); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCN1CA LEGISLATIVA DESTE E DO 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL (RELATOR: SR. 
ADYLSON MOTTA). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

. I 
I 



A PRESIDÊNCIA VAI PROCLAMAR O RESULTADO DA 
VOTAÇÃO. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Y/ O SIM ____________ ~ __________________________ _ 

NÃO ________________ 1'~ ____________________ ___ 

ABSTENÇÃO (ÕES) ______ +y ______________________ ___ 

TOTAL----------_L(~/~s:--------------------



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE EFESA NACIONAL. 

(ver fichas do sistema eletrônico de votação) 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL. 



(SE REJEITADO O SUBSTITUTIV ) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE EI COMPLEMENTAR. 

(ver fichas do sistema eletrônico e votação) 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAo FINAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10 - B, DE 1 995 

Altera dispositivo da Lei Complementar 

nO 69 , de 2 3 de julho de 1991 , que 

dispõe s obre as normas geral s d e 

organizaç ã o , o preparo e o emprego das 

Forças Armad a s . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° - O § l° do art . 2° da Lei Complementar nO 69 , 

d e 23 de julho de 1991 , passa a vigorar com a seguinte redação : 

" Ar t . 2 o - ••. • • ••• •• • •• •• ••.•••••••••••••••• 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
O Estado - Maior das Forças Armadas , 

cUJa Chefia é exercida por um ofi c ial - general do malS 

alto posto da hierarquia militar em tempo de paz , 

obedecido o critério de r od íz i o entre as Forças , terá 

sua organização e atribuiçõ es estabelecidas pelo Poder 

Executivo . 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 2 ° - Acrescente- se ao art . 2° da Lei Complementar 

nO 69 , de 23 de julho de 1991 , o seguinte § 2° , renumerando - se o 

atual § 2 ° para § 3°: 

"Art . 2 0 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Observado o disposto no parágrafo 

anterior, a critério do Presidente da República, poderá 

permanecer na Chefia do Estado-Maior das Forças Armadas 

o oficial-general eventualmente transferido para a 

reserva remunerada no exercício do cargo. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3° - Esta lei complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 1995. 

di-
Relator 

,I 

/ 
I 

/ 
/ 

/ 

GER 3.17.23.004-2 - (8ET/94) 



PS-GSE/ \ ? q /95 Brasília, .: _) de junho de 1995. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 10, de 1995, 

do Poder Executivo, que "Altera dispositivo da Lei Complementar 

nO 69, de 23 de julho de 1991, que dispõe sobre as normas gerais 

de organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas", 

apreciado pela Câmara dos Deputados, de acordo com o caput do 

art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

i 
Dep tado 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

ON CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 

Altera dispositivo da Lei Complementar 

nO 69, de 23 de julho de 1991, que 

dispõe sobre as normas gera1s de 

organização, o preparo e o emprego das 

Forças Armadas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O § 1° do art. 2° da Lei Complementar nO 69, 

de 23 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

nO 69 , 

"Art. 2 o - .....................••.•••.••..•• 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
O Estado-Maior das Forças Armadas, 

cUJa Chefia é exercida por um oficial-general do rna1S 

alto posto da hierarquia militar em tempo de paz, 

obedecido o critério de rodízio entre as Forças, terá 

sua organização e atribuições estabelecidas pelo Poder 

Executivo. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 
Art. 2° - Acrescente-se ao art. 2° da Lei Complementar 

de 23 de julho de 1991, o seguinte § 2°, renumerando-se o 

atual § 2° para § 3°: 

"Art. 2 o - .............................•..•• 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



Observado o disposto no parágrafo 

anterior, a critério do Presidente da República, poderá 

permanecer na Chefia do Estado-Maior das Forças Armadas 

o oficial-general eventualmente transferido para a 

reserva remunerada no exercício do cargo. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 
Art. 3° - Esta lei complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUT~OS, 

L-______________________________________________ _ 

? d ~l e junho de 1995. 



/ 

CDI 0 .10 

C ÂMAR A DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

() 
V 

PP.OJETO DE lEI CCMPLEMENI'AR N9 0010 

EMENTA Altera dispositivo da Lei Canplerrentar n9 69, de 23 de julho de 1991, que 

rais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas . 

• 
de 19 95 

dispõe sobre as normas ge-

(estabelecendo que a c hefia do EMFA será exercida , preferencialmente, por um oficial ­

general do mais al to posto da hierarquia militar). 

A N DAMEN T O 

MESA 

Despacho : As Canissêies de Defesa Nacional; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art . 54) • 

PLENÁRIo 

23.03 . 95 ~ lido e vai a imprimir . 

CXX)RDENAÇÃQ DE CCMISSOES PERMANENI'ES 

Encaminhado à Canissão de Defesa Nacional . 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

23 . 03 . 95 Distribuído ao relator, Dep . WERNER WANDERER. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

1 2.04.95 Parecer favorável do relator, Dep . WERNER WANDERER, com substitutivo . 

vid e verso . .. . 

A U T O R 

PODER EXECUI'IVO 

(MSC N9 283/95 ) 

P ublicada no Diário do Congresso Nacional 
de 

1---------·----- ---------



,\NDAMENTO 

i1.fJ 5 . 95 

11. 05 . 95 

23 . 05 . 95 

07.06. 95 

08 .0 6 .9 5 

27.06.95 

PLP 10/95 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
Aprovado unan i meme nt e o pa r ece r fa vor á ve l do r e l a tor, De p. WERNER WANDERER, com s ub s titutivo. 

COMI SSÃO DE DEFESA NACIONAL 
Enca mi nh ado ~ Comi ssio de CO ll s tituiçio e Ju s ti ça e de Redaçi o. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI~A E DE REDAÇÃO 

Dis tribuido ao r e lator, De p. ADILSON MOTA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ADYLSON MOTTA, pela constitucionalidade , juridicidade e 

t é cn i ca leg islativa deste e do substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

e lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Defesa Nacional, pela aprovaçao, com substitutivo; 

e , da Comissão de constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 

gi s lativa deste e do substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. 

(PLP 10-A/95) . 

PLENÁRIO 
Aprovado requerimento dos De p. 
Michel Temer , líder do PMDB; 
Miro Teixe ira, líder do PDT; 
soliCitandQ,nos termos do art. 

I 
"I 

Luis Carlos Santos, líder do Governo; Inocêncio Oliveira , líder do BLOCO; 
, líder do "" ': , líder do PP; 

155 do ~.I. UR~eNCIA para este projeto. 

VOTAÇÃO NOMINAL: SIM: 393; N~O: 002; ABST : 002; TOTAL : 397. 

~~ .. _-_ .. 



r 

, 

I 

! 

I 
, 

CO I :5.11 

A U T O R 
CÂMARA D O!:.> DEPU TADOS de 19 

_____ ~~~~~~ ______________ P_L.,0-/9-5------------------------------~~L-------_________ ~----------------------------SECÃO DE SINOPSE _ _ __ 

EMENTA 

fl.02 

ANDAMENT O 

28.06.95 

PLENÁRIO 

Discussao em Turno Único. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto : APROVADO. 

VOTAÇÃO NOMINAL: SiM: 410; ; NÃO 001; A8ST: 004; TOTAL: 415. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PLP 10-8/95 ) 

AO SENADO FEDERAL , ATRAVtS DO OF. PS-GSE/ 

: APROVADA. 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° lO-A, DE 1995 

• 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 283/95 

Altera dispositivo da Lei Complementar n9 69, ie 23 de 
julho de 1991, que disp5e sobre as normas gerais ~ara a 
urganizaçâo, o preparo e o emprego das Forças Armadas. 
Tendo pareceres : da Comissâo de Defesa Nacional, pela 
aprovaçâo, com substitutivo; e, da Comissâo de Consti 
tuiçâo e Justiça e de Redaçâo, pela constitucionalidad~ 
juridicidade e técnica legislativa deste e do substitu­
tivo da Comissâo de Defesa Nacional. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 10, DE 1995, A QUE SE RE 
FEREM OS PARECERES) 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Defesa Nacional: 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



2 

11) 
Q) 
Q) ..... - co 
~U) 
o 
Z 

~ Q. 
~..J 
.3 0.. 

Art. 10 O § }O do art. 20 da Lei Complementar nl» 69. de 23 de julho de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"~ ~o .•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••.••••••...••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ 

..................•••..........•......•........•..•...••...•.•.•..••..••.......••••.••..•••...••.•••...••••.•••••••••.••..••....•••••••••.. 

§ 10 O Estado-Maior das Forças Armadas. cuja Chefia é exercida. 
preferencialmente. por um Oficial-General do mais alto posto da hierarquia militar em 
tempo de paz. da ativa ou da reserva. terá sua organização e auibuiçõcs estabelecidas pelo 
Poder Executivo. 

......................................................•..........................................•....•....................•••........... 

Art. :0 Esta Lei Compiementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

LEI C()1\II'I.i':I\II-:N'I'AH N" w . 111 : '!:I 11« .11 11.111 \ 
I I I·: I! I~ 11 

"' '' 1''11' ... ,.,.,. " .,' "1" /11 t ·, : ' " I ' " . 11, 1 . 1 

,'1' : . '"1 . H .ltI . II "li" "li .. 1 " " I 'I! I 'H "" 

,,',"\ .1 ,,,,. ... / ,· 

o I'HI::SII)ENTE DA HEI'IIIII.IC .\ 

Façll ~nllt'r qlle 11 Cnngl!'sso Na, iOI\ ;" ""I'I, .\., ,. "11 .:1'"""",, 
a ""I:llillll' I"i t:olll(lII'IIIl'1I1 a r ' 

CAI'ITIII.tI I 

Ilis(lllsi(,i,'s 1',.·li,"ill;II' · ~ 

I 1",,1 illa~';i" " :\1' it.lli~· ", ,, . 

.. \1'1. I~ As Furças /\rlll;\lla", """sl,llida,, p"\;) 1\1 ... illll ,l. 
111'10 EXI'r, ' ilo c pela A'!l'Il11óilll ira. :.;ill in,,1 il 111 c,; , iI ' -; 1I ;lI'i .. l\ai " (l"r ' 
llIanl'lItl's I' n'J.:lllan's. oq.!allii'ada" (" "11 I.a~.· lia Iai"I:II" ll1ia " li" 

(Ii~dplilla. soh n allloridaol,' SUp ... ·III:! 01" l'rI,~id.'III,· d" ",'p"loIi · 
ca ,. d, : ~tinaJII ' s, ' iI dd,!sa da I'al,ia . a ga r,,"lia 01, .. , p, .. ;""" 
COlIstillll'illnais ", por illi( ' ialil'" oi.· '111 .. 1'1""" .1,,,.1, .. · . .I .• I"i " ,I., 
IInh'lII . 

l'aral::r;JI" unico . S"III "'11111",.1111'111111 '1\1" 01" "lIa 01, ·,,1 ;lIa~', 11I 
(;oll"tillll'ional. ,'ah(' lalllhém ils ,",""róis Allllad .. s " • '1I11PI'IIlIl'lIlo 
dns atriblli(lil"s slIhsidiarias I' X pli, ' ;' "d .. ' , 11. ,,,, .. \0-, "1111.,,1, '1111'11 
tar . 

Seçáo II 

Do Comando Supremo 

Art . 2~ O I'n·:r;idelll(' da Ilr.púhli.:,.. na qualidade ,I,· Cu· 
mund:llll,· SlIpr('1Il0 das Forças Armuda·~·. ,; assessflrndo: 

.. 



____________________________________________________ ~3 

1 -- nCl qU(~ concrrllE' a estrlltrgia . opl·ra<;rifos. Inl-:i~Íl'a. in· 
("rlllac;ri('S ('~I rat~~Íl'a~ ,. ass 11 nl IIS ll(1ll1 i 11 i ,;11 :t 1 hn<; '1"1' l rll n~(·en· 
dam clllla 1111101 clas For~· as . I'c 'lo I':s l :1110 "!ai," ,bs ...... ~'as !\r· 
"Iachls; I~ 

11 1111 'IIU! conc'c'rI'" a p"lili";1 lIliliLII . 1'0-1" 1\110 ( ',',,"all"o 
clas F,ír~' as !\rmadas. 

'§ t~ O Estado·Maior tias Forc;as Arllla,"'s . ':lIja ('hdia f! 
cX"rc:icla p"r oficial'C"neml da ai i\'a. ti .. mais :til" JlfI~lo. ohed .. · 
cidn fi nil'ériCl ",. rodi7.if) f!ntn' as Ftorças. 1 rl:i ,;11 :1 Olrgalli /.aç :ifl f' 
ai rilalli!;,,,'s I's1 lllH'll'cidas ,,1·10 P .. J'·r E"("I:III i \ ... . 

§ 2~ n A1to ClIlllllntlo elas 'Ft,n;as Arllladas l' l:ollstillliclo 
pl!lClS Cumandanlfos Superiurl's ,Ia Marinha. cio ~':xérl:ilo t! da 
Aemnául'ica. ,pelo Chefe do f:-slarlo ·iMaior das For.ças ArrMdas 
e pe'los ('111'11.'5 dos 1(0;<;1:111,.,<; · Maiol c's da 1\ll1Ia"a . • 1" ":l(rrdto E' 
da !\rron:-iutÍl"a . 

CA'l'lTlJ1.U 11 

Arl . :I~ O l'odl'r EXf'f:lJlivo orl,tallizar:i a f\larinha . o Exér · 
cilo r a A't!TIIO<iuLica cm I~strul uras hasica<; clt' ,,\ i'nistlf'rios . lIdi· 
nlÍ nclo e1cnominilçõr ·s. ·sr.dc (lU IlIca'li/ar,i. · .... :111 ihlli~" ;"s cios or o 
,!:j"s 'I'U! t:C11I1J1.il'lll essas l'stllll"ll'ra<; 

l'ilT:igralo úlliclI . U I'od~r E:tl'culi\'o d. ·finira. ainlta. a 
compelência dos M inislrQs Militares para a croi açfio. a denomi · 
naçã ... a IOl'ali7.:rç;1 .. I! a t!E'I.jniç:1o da~ atrilllfiçc"u-s r~os 'ckmais (}r · 
,:fill~ 'tUl' t.:lIll1pcil'lIl a I'strutur:\ dI' catla ~linistl'l"ill 

A.rt.' 4~ o:; Ministros da t.tarinha. tio Exrrt.:ilo e ,~·a .A.e.ro· 
núulica exercem 11 direç-tlo f:l'ra'l de seus Minist erios E' 'São 0S CO· 

mandantl's SUlwrinr'('s (la MaTinha. dn F.x'fÓrcitn r da '\E'mnáuti­
cn . 

Art . 5~ Os Ministérios Mililarc 's tlis plIl'lIl d.· dl'li\',,:. d.· 
pessoal miHtar e civil 'fixados , ~ 1l1 Il'i r. tios l1Ie'illS orJ~:inir:os 111" 
c:essários ao cumprimr.nlll tle' s u .. eI,'sl i lla~' :io c" "I ,,1 i' , ... iOlIl;,1 •. 
atrihuições subsidiárias . 

Parágrafo Únicn . Conslilul'III rt'Sl'f\'a ,Ias Forc;as !\"'"ólftas 
o pessoal sujl'ito a incorporação. lOC!djantl! mnhili7ac;ülI 1111 (:on­
vllcnção. "r.'la Marinha. 111'111 EXI"rritll I' I'l'la i\.'rtlllóill' i, ·a . 1,..111 
l'fllI\fI as 0rJ.:an·i,.aç.il·s a s·, illl tI, ·tini ,"' ·;. na 1011lla ,1:0 I"i 

( . :\I'fTII LO 111 

i\rl. 6~ !'ara clllllprillll'IItfl tI ;1 ' ..... l.illaçao 1"1111 :'1 illlf'iflllal 
das For('n,; }\rrl\adas. ('alll' "flS I\lilli ", tr 'l io!" f<lililalf "; " 111:II\f'ta· 
nll'lIlo f' a I · X.·. · ,,~· :io clII pl..,lar" cI. · "j' II '; 'II,, ~ "IO " 01" ' 1 ; 01 i ': 10'. , •• 1,· 
afloill . 

"It. 7~ () pn 'par" clas """1 \":1: ; \1111:1,1;0· , , . '" i"1I1 ;"1 ,, '11"1" .. 
S( 'I-:uillh's parâmetros bâsicos: 

1 - Ilf'rlllHlIl'lIh' ('fit:ir'nl"Ía o'"'riu:i,," ;,1 Silll:"lal ,. oa· · clI 
fc ... 'lIles lIludal idad(!s tlt' ('IIII'r('gn inl, ·nl, ·,,..nllc '1I11'~ ; 

11 .- prOl: .. ra ,ta illltollomia 1I :ll'iOllõll ,·r'·sc·,·nl,· . aI I ;IV, ' S ela 
continua nadollali/.uçóifí Ih· S('IIS n\l'ios. n..Ja indlllll:, s ' ..... , l',i s a 
(' e1,\st'n\'ulviIlH'ntll f! ol''Slillllllu ;. iuclusl ria lIadolla!; 

111 - torn'ta ulili7.a~·;If1 Ilh jlfll"""ia l nad""a!. lCII·di ;lIlt\ · 
III I1 It ih z ação t.:r~11' r i flS :11111' n I I' \11 .. 11\ ' i a, L, . 
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;\,l. II~' o C~IlIJlr"~1I das Fo'r .. ~ . . \/lII ; III;a~. li .. d.·I . ... ;, d" "" . 
tria, 1I.ls pod"rl's Cllnstilul'ioIlOis . eI .. Io-i ,. tia 0,01"'11 .• ' da , .•. .; . 
pnnsal,iJidad,' 0111 I'It 'sid"//ll' 41 ;, 11 ,· ",01.1" ., '1"" " oI"'",,"ill.1I a 
alls rt'slwt"ti\'os Millis'm~ Milil.llI ·s 

§ I ~ Compt'l" ali "r"sitl"nH' da 11"1'11'01 ..... a d. ,c i ~ .. ,,, 01" "'11 ' 
prt'gll das Fon'lIs Arlllatlas, "lIr slIa inil'lal iva 'li ,i"ria 1111 C' III 
atendimen.o a pedido III-anir"s'atlll p.". 41,, :,1'1'11'" 1111'; ""tln.·s 
constiludonais. através dll I'I'I·sid' ·/lI .. tllI SI/I" ""li' T,.il>lInal ...... 

deral ou do Presidente do Senado Federal 011 elo I'r"sid"nle da 
Cãmorn tios Dppulados, n41 émbilo dc suas r"spl'cli\'as ár.t!as . 

§ 2~ A atuação das Forças Armadns ocorrerá de acordo 
com as dir ... rile~ do Presid .. n.e da Rl'p~,Iil'a . após esgolad4ls os 
inslruO\"nllls deslilludo~ f. I'reser\'açao' da or""11I plÍblica " da 
incolurnidadc~ das PI'S!ifJ:IS \' 0111 paI ri'lIfI"i" . ... ·I;o('i"II .. c1"s 11" arl. 
I J.I ela ('''II~I illli(',io ..... ,If.ral '1l 

.sI. IJ 

(' t\ I'lTt 11.0 \' 

r. 

I CO/llII nlrihll;ç:!",:hal : "''''p,·ra. ''"'"" d""f'II\' ''\\' illll'!1 -
111 I/,I\ 'iollal " a d,.f,'sa l'Í\'il: 

I1 f'''"IO a', ihu;"-,j"s lIarl;"ulal'l's da t\1;1I illha : 

.. I oril'nla,. .. ,·ont,."lar a Marinho r.l'~rt· onll' f' suas alivitla ­
,I .. s l'OI n'lalas . no '11If' in"'rt'sSi/ it ,lf,l,'sn nadonal: 

1'1 prfl\'.'r a Sf ~l!lIrim~' a da na\'cl;a(',ifl nlfllavi,iria : 

1'1 conl I ih .. ir para a rorllllll:II;:1o f' l'lInd//(;ifl d" I'lIlilirns lia · 
,' iflnais fJllI' dil!:l1II n'!'II"itf' ali mar: ,! 

,lI i'"plf'IIIf'lIlar f' ri~t"ali/.ar H "11'",,, i'""IIIII oi,· I, ' is ,. r",~lIla' 
lI'I'lIl"s , 11" IlIar " ôÍl!uas illll·,.illrt's; f' 

III \.'''11111 a' rihu;çli,'s pari i"ul;II'"s da '\"III'Hilllil:a : 

.." "Ii"lIlar, l" "IIII!,l/a" ,f' \.'1I"'rlllal' as ali\· j,I:"I .. s til' Aviação 
('hil. 

/11 11111"1" a : · '!gllran~· a tia navcj.(aç:ifl a"I'f'a : 

d l'lln'l'ihllir plll'a a rll"'"l1la~' ;i" f' ""lIdll~' ;ill da 1'"lilica Al' ­
rlll'SJliltlaJ Nnciollnl ; 

dI f'SlilllI'l"I'f!r, l'lJuipar c 'll",rar , flirl'lallll 'III, '. fHI 1ll1·t1ianle 
I:lJnl:,'~sàfl, a inrrn ·eslrulurn a"rlu'spadal: " 

,~I "I,erar o Correin Aewo Nacional. 

Arl 10. Esta If'i CIIIllJlIf'Illf'lIt:U "II'ra 1'/11 vlj.(or na tinta de 
SilO pllldin:t,::l" . 

Arl. 11. H,'vogam-se as disJlo~i(: ,jf'S f'm t'lonlr,irio . 

nrasilia, 23 d" julho ti.. I !I!II : 1,0" da I IId"Pf ' lIoI .. " ... i" f' 
IO:I? da f{cpúl \IÍt:a . 

FEl( N A N 1)(.) CO'\'\'()I( 

A/;i,.1I (": '''i l ~ 1,'/"",,; 

(',Irl .. ~ '1'"" ..... U/I"';r" (;""" .. 
,0.,;';('/ " " '.' .I" ( '",,;, ,\I"",.,;, .. 
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Mensagem n° 283, de 1995, do Poder Executivo 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tcm10S do artigo 61 da Constituição Federal. submeto li elevada deliberação de 

Vossas Excc1ênciólS. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 

do Estado-Maior das Forças Armadas o texto do projeto de lei ::omplementar que • Altera. 
dispositivo da' Lei Complementar n° 69, de 23 de julho de 1991, que dispõe sobre :IS normas gerais 

para a organiz:lção: o prepõlrO e o emprego das Forças Annadas". 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 01S09/CEMFA, DE 15 DE FEVEREIRO DE 1995, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO ESTADO·MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS 

Excclen,;nÍtM Senhor Prcsiácruc da Rcpúb~ 

Na fCÇCUlCl mcdid" ado~ pelo Poder PúbJiço Federal objeUvaDáo a RtOnna c :1 

lIIOdc:miDçào da máquiaa ,dmi' . llaaiva, inI:Iuiu-sc o liIu1ar do cargo de Chefe elo EI1"'o-Maior das 

Forças Armada na rclaçio dos ocupanICS do çargo de MinisIl'O de Estado. 

2. Ncccsaário 10 1hz, ponamo. 2 ~ do 4 I" do ani&o 2" da Lei ComplcmcnLV n° 

69, de 23 de julho de 1991 - que w,Mkcc quem pode cxcrccr a CJdia do ~ daa Forças 

Annadaa -, .ia dispoliçÕCI comid" no capul do ani&o 87 daCGmlihlição FedcnL que igu.almcnlC 

ClUbclocc quem pode cxcrccr o c:qo de Minisuo de Estado. 

3. Essas. Scnbor Presidcare ;s r:IZÓCI pelai quais SubmCIO ~ elevada <:OIlIidcr:Iç.i de 

Voua E.'(CC/~ para ~ c pomrior ~CJUO 30 COI\!!RIIO Nacional. o iU\CXO 

.lIIICP,rgjelo de lei çomplcmcmar. que dá nova rc~ 30 t I" do MUgo }.O da Lei Compimtcntar n- 69. 

de 23 do junho de 1991. 

RcspcilOsamc:ruc. 

. ~ - ? • . " ~ /1 . / ';:' - .. 7.... ~. " 
t A 'C-~t ;" I ? /1. R,Ç-«-<:' . 

<Ànen -de-~um~f:.'~lTO ONOFRE BEZJ:RRA LEONEL 
~ de Estado Chefe do Estado.Maior du Fomas Annadu 

Aviso n" 467 • SUPARlC. Civil. 

Em 10 de março de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secrewia Mensagem do Excclcnll.ssimo SenhOl PtesidenlC da 

Repllbllca. acompanhada de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe do 
Eslado-Maioc das Forças Armadas, relativa a projeto de lei complementar que • Altera dlspositivo 

5 
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da Lei Complementar n° 69. de 23 de julho de 1991. que dispOe sobre as nonnas gerais para a 

organizaçlio. o preparo e o emprego das Forças Annadas". 

Atenciosamente. 

'-----'-~--~~~--/ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da PrcsidCncia da Repúbli<;a 

A Sua Excelência o Senhor 
Primeit;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASlLlA-DF. 

PARECER DA COMlSSÃO DE DEFESA NACIONAL 
'. 

I - RELATÓRIO 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em, 103/95 

Ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa. 

Deputa!io LEOPOLOO BESSONE 
pTimeiro Secretário 

em c,',<ercício 

o Projeto de Lei Complementar . nO 10. do. Poder Executivo, 
intenta compatibilizar o texto do art. r da Lei Complementar nO 69. de 1991, à 
incluslo, pela reforma administrativa do Governo Federal, do cargo de Chefe 40 
Estado-Maior das Fo~ AnDadas na relação dos ocuplintes de cargo de 
Ministro. 

o Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças 
AnDadas, em sua Exposição de Motivos ao Excelentissimo Sr. Presidente da 
República, esclarece que a apresentação deste Projeto de Lei Complementar se 
deve à necessidade de adequar o texto do §. lo art . .,. da Lei Complem~tar nO 69, 
de 23 de julho de . 1991, às disposições contidas no ' Cap. dÓ art. 87 da 
Constituiç1o Federal. 

n - VOTO DO RELATOR 

Cabem três considerações que, julgamos, irlo aperfeiçoar a 

proposição do Poder Executivo. 

Inicialmente consideramos que, em ~ da possibilidade do 
EMF A atuar como o Estado Maior em situação de guerra, esse Ministério deveria 
ser ocupado por wn militar. A introduç1o da expressão "preferencialmente", 
embora não impeça a indicãç10 de Um militar, ·abre a possibilidade para que wn 
civil possa ser lÍomeado~ para esta pasta. Ta:l fato nos parece wn tanto inadequado, -
sendo prematura esta modificação, para a estruturà do Estado--Maior das Forças 
Annadas, razão pela qual propomos a retirada do texto do § l° do art. r da 

expressão "preferencialmente". 



------- ---

A segunda diz respeito à supresslo do critério do rodizio entre 
as Forças, hoje previsto no § 10 do art. 2" da Lei Complementar nO 69/91. 

o critério do rodizio, ntilj7J.do já há bastante tempo para a 
indicação da Chefia do EMF A, apresenta como vantagem a periódica renovaçio 
da ótica de abordagem dos assuntos de competência desse ÓIgio. Tal prática 
contribui para o aperfeiçoamento dos planejamentos e métodos de execuçio 
adotados, em razIo das experiências profissionais distintas que possuem os 
oficiais-generais oriundos das diferentes Forças Singulares, sem que, no entanto, 
se perca a linha-mestra de procedimento, que fundamenta-se na formaçio militar, 
comum a todos eles. 

Assim, em nosso entedimento, deve ser acrescentado ao texto 
do § 10 do art. 2" da Lei Complementar n° 69/91 a expiessio ".bedecldo o 
crltirio de rod.izlo entre as Forças". 

A última refere-se à necessidade de explicitar-se que oficial­
general da ativa indicado para a Chefia' do E~ A poderá continuar no cargo, a 
critério do ' presidente, mesmo que veriha ser transferido para a reserva 
remunerada. 

Tal situação, cp1e poder~se-ia considerar implícita no texto do 
§ IOdo artigo, deve ser explicitada para que Dio pairem dúvidas dessa 
possibilidade. I 

Parece-nos evidente que til prOcedimento em muito coopera 
com aS ' ações do govenio federa1, porque elünina o risco de uma soluçio de 
continuidade na execuçlo da politica governamental na área do EMF A. Como 
tornar clara essa disposiçlo só traz beneficios, sem se co~tuir em uma mera 
.repetiçio, sugeriDios a iDc1usJo de um novo § 2" ao art .. 1:> da Lei Complementar 
nO 69/91. com texto que Se segue: renumeiando-se o atuar§ 2" para 30

: 

" Art. 2" ....................... ............................ .. . - - -. 

•••• • •• •• 0 •••• •••••• • ••• •• • • • •• • ••• ••• ••• • ••• •• •• • • ••• ••• •• •••••••• 

§ 2- ObserVado. panp..fo anterior, a crlUrlo do 
Presidente da RepábUca, poden peJ'1Dln ecer Da 

CItefia do .Es .... Maior 4as FollU Armadas o 
.fidaI..&eae ..... eveatv· ..... te trUsferldo para a 

, reserva remmaerada Do exudclo do "1'10 ". 

EM ·FACE DO EXPOSTO, voto pela aprovaçio deste 
Projeto de Lei Complemetttar nO 10, de 1995, lloS termos do Substitutivo em 
anexo. 

:~ J 

.. \.' . ~ 
• ,. 

, 

Sala da Comissio, em de de 1995. 

., 
-;t' ., • • • ~ .' 

Deputado WERNER W ANDERER 
Relator 

• 1 -, :; 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° lO, DE 
1995 

Altera dispositivo da Lei Complementar n° 
69, de 23 de julho de 1991, que dispõe sobre as 
normas gerais de organização, o preparo e o emprego 
das Forças Armadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O § 1° do art. 2° da Lei Complementar n° 69, de 23 de 
julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 2° .. ............................................. ................................ . 
§ 1° O Estado-Maior das Forças Armadas, cuja Chefia é 
exercida por um oficial-general do mais aIlo posto da 
hierarquia militar em tempo de paz, obedecido o critério de 
rodízio entre as Forças, terá sua organização e atribuições 
estabelecidas pelo Poder Executivo" . 

Art. 2° Seja acrescentado ao art. 2° da Lei Complementar n° 
69, de 23 de julho de 1991, um novo § 2°, renumerando-se o atual § 2° para § 3°. 

"Art. 2° .................. ................................................................ . 
.................. ............................................................................. 
§ 2° Observado o disposto no parágrafo anterior, a 
critério do Presidente da República, poderá permanecer 
na Chefia do Estado Maior das Forças Armadas o 
oficial-general eventualmente transferido para a reserva 
remunerada no exercício do cargo". 

Art. 3° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em J I de 

~ 
Deputado WERNER WANDERER 

Relator 

III-PARECER DA COMISSÃO 

de 1995 

A Comissio de Defesa Nacional, em reuniio ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovaçio do Projeto de Lei 
Complementar nO l0J9S, cem substitutivo, nos termos do parecer do 
Relator. 

• 



.. 
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Estiveram presentes os Senbores Deputados: 

Maurício Campos - Presidente, Elton Robnelt e Paulo 
Delgado, Vice-Presidentes, Luciano Pizzatto, Paulo Heslander, Werner 
Wanderer, Hélio Rosas, José Pinotti, Elias Murad, Jair Bolsonaro, Nálton 
Cerqueira, Francisco Rodrigues, Antônio Aureliano, Augusto Nardes e 
Airton Dipp. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1995 

qr~~rU~~~ __ ~ 
De tado MAURÍCIO CAMP 

Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO ?ELA COMISSÃO AO PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR N°I0, DE 1995 

"Altera dispositivo da Lei Complementar n° 69, 
de 2~ de julho de 1991 , que dispõe as normas 
gerais de organização, o preparo e o emprego 
das Forças Armadas." 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l ° O l° § do art. 2~ .da ~i Complementar n° 69, de 23 de 
julho de 1991 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 2° '. - . -. . ........ ........ .. ...... ...... .. :. ........................... ............. . 

§ 1 ° O Estado-Maior das forças Armadas, cuja Chefia é exercida 
por um oficial-general do mais alto posto da hierarquia militar em tempo de paz, 
obedecido o critério de rodízio entre as Forças, t~rá sua organização e 
atribuições estabelecidas pelo Poder Executivo" . 

. "Art. 2° - Seja acrescentado ao art. 2° da Lei Complementar n° 
69, de 23 de julho de 1991 , um novo § 2°, renumerando-se o atual § 2° para § 3°. 

§ r Observado o disposto no parágrafo anterior, a critério 
do Presidente da República! poderá permanecer na Chefia do Estado Maior 
das Forças Armadas o oficial~genera1 eventualmente transferido para a 
reserva remunerada no exercício do cargo." . 

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Comissão, em II de maio de 1995 
;... T , • • 

/~~~mrr~~ " ":,,' :':::~: 
Presidente ~ 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

r-RELATÓRIO 

Este projeto, encaminhado à deliberação parla­

mentar pela Mensagem n9 283/95, busca oferecer a seguinte no 

va redação ao § 19 do art. 29 da Lei Complementar n9 69/91: 

tivo: 

11 Art. 29 .•.......................... 

§ 19 O Estado-Maior das Forças Arma­

das, cuja Chefia é exercida, preferencialmente, 

por um Oficial-General do mais alto posto da hi 

erarquia militar em tempo de paz, da ativa ou 
- . - r-da reserva, tera sua organ~zaçao e atr~buiçoes 

estabelecidas pelo Poder Executivo." 

Atualmente, assim estabelece o citado disposi-

" O Estado-Maior das Forças Armadas , 

cuja Chefia é exercida por oficial-general da 

ativa, do mais alto posto, obedecido o crité-

rio de rodlzio entre as Forças, terá sua orga­

nizaçáo e atribuições es'tabelecidas pelo Poder 

Executivo." 

Exposição de Motivos, que acompanha a Mensagem 
• 

presidencial, esclarece: 

" Nas recentes medidas adotadas pelo Po 

der Público Federal, objetivando a reforma e a 

modernização da máquina administrativa, incluiu­

se o titular do cargo de Chefe do Estado-Maior 

das Forças Armadas na relação dos ocupantes do 

cargo de Ministro de Estado. 

2. Necessário se faz, portanto, a adequ~ 

ção do § 19 do artigo 29 da Lei Complementar n9 

69, de 23 de julho de 1991 - que estabelece quem 

pode exercer a Chefia do Estado-Maior das Forças 

Armadas - às disposições contidas no caput do art. 

87 da Constituição Federal, que ~gual.mente esta­

belece quem pode exercer o cargo de Ministro de 

Estado. " 

A douta Comissão de Defesa Nacional opinou, una­

nimemente, pela aprovação da matéria, nos termos do Substitut! 

vo oferecido pelo Relator, o nobre Dep. WERNER WANDERER. 

O Substitutivo preserva, no citado § 19, norma 

que hoje vige no sentido de determinar que o cargo seja ocupa­

do, alternadamente, entre militares das diversas Forças. E ino 



va ao acrescentar § 29 ao mesmo art. 29, renumerado o atual 
§ 29 para § 39, nos seguintes termos: 

• § 29 Observado o parágrafo anterior, 
a critério do Presidente da República, poderá 
permanecer na Chefia do Estado-Maior das Forças 
Armadas o oficial-general, eventualmente trans­
ferido para a reserva remunerada no exercício do 
cargo. " 

12 - VOTO DO RELATOR 

Antes de entrar no exame propriamente dito das 
questões preliminares, devo anotar que a burocracia da Cãma­
ra teima em autuar os projetos oriundos de Mensagem preside~ 
cial c orno se fossem de autoria do Poder Executivo. Já foi 
dito, mais de uma vez, que o art. 61, caput, legitima o Pre­
sidente da República e nao o Poder Executivo ) a ter a ini­
ciativa de leis. 

O P.L.C . 10/95 e o Substitutivo a ele ofereci­
do atendem ãs determinações constitucionais relativas à atri­
buição da União para legislar sobre o terna, ã competência do 
Congresso Nacional para ~azê-lo, mediante lei complementar, e 
à iniciativa para início da tramitação legislativa. 

Quanto a técnica legislativa, a do Substitutivo 
pode ser aperfeiçoada, quando da redação final: é que as alt~ 
rações propostas podem constar de um único artigo: basta dizer 
no art. 19 da proposição que o art. 29 da Lei Complementar n9 
69, de 23 de julho de 1991, passa a vigorar com nova redação 
para o seu caput e acrescido de § 29, passando o atual § 29 a 
constituir § 39. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa do Projeto de Lei Comple­
mentar n9 10/95 e do Substitutivo a ele oferecido. 

Sala das Sessões, de junho de 1995 
--A1k1-

\ 

------------------~---
- ---- ---
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IlI-PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa do Projeto de Lei Complementar nQ 10/95 e do Substitu­
tivo da Comissão de Defesa Nacional, nos termos do parecer do 

Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Roberto Magalhães - Presidente, Nestor Duarte, 

Valdenor Guedes e Zulaiê Cobra - Vice-Presidentes, Antônio 
dos Santos, Antônio Geraldo, Benedito de Lira, Bonifácio de 
Andrada, Cláudio Cajado, Jair Siqueira, Ney Lopes, Paes Lan­
dim, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Ary Kara, Edinho 

Araújo, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, João Natal, J orge 
Wilson, José Luiz Clerot, Udson Bandeira, Danilo de Castro, 
Régis de Oliveira, Vicente Arruda, Adylson Motta, Gerson Pe­
res, Ibrahim Abi-Ackel, Jarbas Lima, Prisco Viana, Hélio Bi-

cudo, José GenoIno, Marcelo 
rillo, Talvane Albuquerque, 
Matheus Schmidt, Francisco 

Deda, Milton Mendes, Marconi Pe­
Coriolano Sales, Enio Bacci, 
Rodrigues, Ro l and Lavigne, Ale­

Aldo Arantes , Ciro Nogueira, 
s Ildemar Kussler e 

xandre Cardoso, Nilson Gibson, 
AloIsio Nunes Ferreira, El 
Milton Temer. ,. 

Sala da 

Centro Gréflco do Senado Federal - Br'8Snla - DF 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Co a Vossa Excelência ue do sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi enc a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 92, de 1995 - Complementar PL ° O d 5 - Com eme · nessa Casa), 
que "altera dispositivo da Lei Complementar n° 69, de 23 de julho de 1991, que dispõe sobre 
as nonnas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Annadas". 

Senado Federal, J 6 de agosto de 95 

Se nador Lúd i o Coelho 
Primeiro-Se c retá r io, em e xercic i o 

A Sua Excelência o Senhor 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em '31 1 O f I 9 ... ? .. .' Ao 

Secre1.6rio a 

Deputado Wilson Campos Deput~"...... 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputado • ----"do I0Il:::.:;.;,...;;.......-+ ____ ."'" 

dbb/. l , 
, 

Secret6ri 
-
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos frns, o incluso 
• 

autó afo do Projeto de Lei da Câmara n° 92, de 1995-Complementar (PL nO 10, de 

1995-Co , nessa Casa), sanc'Q a o pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, que "altera dispositivo da Lei Complementar nO 69, de 23 de julho de 1991, que 

dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 

Annadas" . 

~m dOl o 
8eé lIt ri 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, e 

Senador 
Primeiro-Secr 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpV. 

I 

tembro de 1995 

~ . em exerclclo 

---~- .,. 

tal 
/ 

Mesa 

L...-___ _ _ _ _ _ _ _ ____ _ 
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Aviso n° 2.012 - SUPAR/C. Civil. 

Em 12 de setembro de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei 

Complementar n° 92, de 1995 (n° 1O/95-Complementar na Câmara dos Deputados), que se 

converteu na Lei Complementar n° 83, de 12 de setembro de 1995 • 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Prime~o Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 959 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Altera dispositivo da Lei 

" Complementar n° 69, de 23 de julho de 1991, que dispõe sobre as nonnas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar n° 83, 

de 12 de setembro de 1995. 

Brasília, 12 de setembro de 1995. 

! 
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Lei: 

LEI COMPLEMENTAR N° 83 ,DE 12 DE SETEMBRO DE 1995. 

Altera dispositivo da Lei Complementar n° 
69, de 23 de julho de 1991, que dispõe sobre 
as normas gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças Armadas. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° O § 1° do art. 2° da Lei Complementar n° 69, de 23 de julho de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

,.~ ~o •••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••• ••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.....•......... . ...... .......... ................................................................... ...................................•.... 

§ 1° O Estado-Maior das Forças Armadas, cuja Chefia é exercida por um oficial­
general do mais alto posto da hierarquia militar em tempo de paz, obedecido o critério de 
rodízio entre as Forças, terá sua organização e atribuições estabelecidas pelo Poder 
Executivo. 
................. .. ....... ........ ... .................... .................................... .................................•........... " 

~ 2° Acrescente-se ao art. 2° da Lei Complementar n° 69, de 23 de julho de 1991, 
o seguinte § 2°, renumerando-se o atual § 2° para § 3°: 

IIA-*2° 
~~ ....••....... ••. ...............• ........••••.........••.. ... .....••..••....•••.••..••..••..•..•.•••..•..••.••••••.. 

.••. ••.••.. •• ...•.. •..•..... •...•...•.....•.•.•........ ..•.•...•••••.........••..........•.......•.••...•...•.••...••••..••.•••.•..•••••••• 

§ 2° Observado o disposto no parágrafo anterior, a critério do Presidente da 
República, poderá permanecer na Chefia do Estado-Maior das Forças Armadas o oficial­
general eventualmente transferido para a reserva remunerada no exercício do cargo. 
.....•..•..••.. ••....• •..•.•..••.........•••.. •..•..•......•...•..•••••••.............••.....•...••••..•.. •...•...•.••.••..••••••••...•.. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

li 

República. 
Brasília, 12 de setembro de 1995; 174° da Independência e 107° da 



• 

Altera dispositivo da Lei Complementar n° 69, 
de 23 de julho de 1991, que dispõe sobre as 
nonnas gerais para a organização, o preparo e o 
emprego das Forças Armadas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O § 1° do art. 2° da Lei Complementar n° 69, de 23 de julho de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° ................................................................................................. . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1° O Estado-Maior das Forças Armadas, cuja Chefia é exercida por 
um oficial-general do mais alto posto da hierarquia militar em tempo de paz, 
obedecido o critério de rodízio entre as Forças, terá sua organização e atribuições 
estabelecidas pelo Poder Executivo. 

" . .. .................................................... ........................ .................................................................................................................................................................................. .. 

• Art. r Acrescente-se ao art. 2° da Lei Complementar n° 69, de 23 de julho de 
1991, o seguinte § 2°, remunerando-se o atual § 2° para § 3°: 

dbb/. 

"Art. 2° .................................................................................................. . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° Observado o disposto no parágrafo anterior, a critério do 
Presidente da República, poderá pennanecer na Chefia do Estado-Maior das Forças 
Armadas o oficial-general eventualmente transferido para a reserva remunerada no 
exercício do cargo. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, emJ4 de agosto de 1995 

~~ 
Senador Teotonio Vilela Filho 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

" 
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Lei: 

LEICOMPLEMENTAR~ 83 • DE 12 DE SETEMBRO DE 1995. 

Altera dispositivo da Lei Complementar n· 
69. de 23 de julho de 1991. que dispõe sobre 
as nonnas gerais para a orpniuçlo. o preparo e o emprego das Forças Annadas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

. An. .1· O § 1· do In. r da Lei Complementar n° 69. de 23 de julho de 1991. passa a VIgorar com a segumte redaçlo: 

• Alta r ........... _ .......................... : ........................ _.................................................... lo .................................................................................................................................................... 
§ 1° O Estado-Maior das Forças Armadas. cuja Chefia é exercida por um oficial­general do mais alto posto da hierarquia militar em tempo de paz. obedecido o critério de rodízio entre as Forças. terá sua organizaçlo e atribuições estabelecidas pelo Poder Executivo. ' - .:-' 

" 
.............................................................................................. _ ................................................ . 

An. r Acrescente-se ao art. r da Lei Complementar n° 69. de 23 de julho de 1991 o seguinte § r. renumerando-se o atual § r para § 3": • 

. -

"An. r . ' ..... : ................................................ _ ........ _ .......................................................... . ................................................................ ;_ ............................................................................ . 
§ r Observado o disposto no -pngmo anterior. a critério do Presidente da Reptibliea, poderá permanecer na Cbeflll do ~o-Maior das Forças Armadas O ofu:ial­general eventualmente transferido para a reserva remunerada no exercício do cargo. 

• ......................................... _ .. _. __ ._.- .. 1. . • _______ ..... _ •••••.•••••• 

AR. 3" Esta Lei ComplemiÍltar entra em via« na data de sua pulIlicaçJO. 

AR. ~ Revogam·se as disposiç(!es em contrúio. 
-- -~.-..... 
.'--'~-- ._~.-

-_ . ..-_- . __ . - -- _._ .. - .- ~ 

-Brasrua,12 de setembro' de 1995; 17~ da Independência e lar da . - -- --- ... - - . - --
~,,- . '# ... 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
~~-~ Mauro CéSar Rodrigues !,ereira_ 
'... .' Zenildo de Lucena ; -~ . II .~ ~} "' lVlOUrD José Mirando Gandra 

. . .. . ., 
~~. "'Benedito Onofre Bezerra Leonel 
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